
hctti o(
II 

e 

Prefoltura de ,1, 2

MANAM E DESF-NVOLVIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
Av. Elias Hailckel, n° 11, Centro, Pindaré Mirim/MA -Brasil - CEP 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 Site: www.pindaremirim.gov.br 
limaths

DISCRIÇÃO: Contratação de empresa para 
fornecimento de Ploygrounds conforme solicitação da 
Secretaria de Educação do Município. e 



Nisan° 

Prot,n'  :.1?3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO AO SETOR DE COMPRAS 

Da: Secretaria de Educação 
Ao Setor de Compras 

Conforme solicitações da Secretaria de Educação Municipal 
solicitando a contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município. 

Esta contratação se faz necessária para o andamento das Atividades 
Complementares a esta Prefeitura. 

Tal carência diz respeito à falta do mesmo, bem como para o 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Pindaré Mirim. 

Desta forma, encaminho ao Setor de Compras para realizar a cotação 
de preços com fornecedores pertinentes ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto. Em anexo planilha unificada com todas as demandas. 

Pindaré Mirim — MA, 04 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Rita Ma ia Trindade Santos 
Secretária/Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.34410001-77 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 

ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 

ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 

COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, UM • 

ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 

DEGRAUS COM GUARDA CORPO METÁLICO, UM ESCORREGADOR 
PEQUENO COM RAMPA CONTÍNUA, PONTE 

DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA COM NOVE FACES 
(OPCIONAL). MÓDULOS COM ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM 

DIFERENTES FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS. PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X COMPRIMENTO 

339CM. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA 

NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 

2 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM 
ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS TRANSVERSA!

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA 
EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS COM TELHADO 

DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 

8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 

ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM 

APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA 
ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 

METÁLICO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M. 
aliviEN50E5 COM TOLERÂNCIA DE -*/ .570. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA 

NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES T 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Proc. n°

Rubrica 
e 

Prefeitura dl 

a . 
TU4RALJ40 E DeSENVOLMOITO 

COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, SENDO DUAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, COM MEDIDAS 

DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA 
EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, 

PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 

GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA R010MOLDADA 3 DEGRAUS 

COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 
ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DE DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALABA 
EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, FIXADOS A 
TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 909. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +1- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA 

NO LOCAL A SER INSTALADO. 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 

PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL 
DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 
1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS 

EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 
ESCORREGADOR DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA 

4 UND 3 
PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE 

PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 
PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 

ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 

ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM 
PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA 
NO LOCAL A SER INSTALADO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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T TDICALHO E DESENVOLVIMENTO 

PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 

PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL 

DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 

TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 
1,40M X 1,40M. 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 450

1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR 
RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 

DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 
5 ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM UND 2 

25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 

ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 
1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 

TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO.COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 
PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO COM GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DE DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- .5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUAbA 
NO LOCAL A SER INSTALADO. 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.34410001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Prefeitura de 

TRABALHO E DESENVOLYWarf0 

EMPRESA: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 
ENDEREÇO: VIA UNIVERSITÁRIA, 172, CIA 1, SIMÕES FILHO - BA CEP 43700-000 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta 
referente ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
objetivando a aquisição de Material pedagógico complementar e de inclusão 
atendendo as demandas da Secretaria de Educação do Município de Pindaré Mirim - 
MA, conforme modelo ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura 
Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-
MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: 
setordecompraspindaremirim21 qmail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 05 de janeiro de 2023. 

Veraneycié Aranha Silva Dutra 
Setor de Compras 

Portaria n°401/2021 - GP 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 
CNP I. nG 'IR() R44/0(101-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Dias Haickel, 11 - Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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Prefeitura de 

1PARAtki0 E DESENVOLVIMEIJTO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 

E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 

QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 

COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, 

UM ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA 

ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA CORPO 

METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM 

RAMPA CONTÍNUA, PONTE 

DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA 

COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 

ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 

FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO 

INFINITA E REPOSIÇÃO DE r'EÇAS PRODUTO COM 

ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 

COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

4 

e 

, 02 
lk 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADESI 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DÉ 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 

APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

, PROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA 

ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M : 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS D 

:X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇO' 

RANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK Di 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS COM 

ELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDA' 
, PROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 

ALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 

4 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 - Cep: 65.370-000 

n ne" 1 nn fl .1 .1 Innnl 77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Folha n° 

Proc. n'.,__Lr./Z:: .:,rfe- -1 

Rubrica 

Prefeitura 

TRARALHO C DESCNVOLVIkreálTO 

GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 

ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 

DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA : 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃ 

COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO COM 

.PROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCAD. 

ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 1 

UARDA CORPO METÁLICO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +1- 5% 

. EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNIC 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEU 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SE' 

INSTALADO. 

e

03 PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 

SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 

ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, 

COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, 

PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 

8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 

COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 

1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA 

ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 

E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR 
PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 

METÁLICO, 

5 

I 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11— Cep: 65.370-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ—MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
C NPJ: 06.189.34410001-77 
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Prefeitura de 

1124941.410 iOtStNYOLVIMENIO 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE 

DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL 

ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 902. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

04 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 

DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E 

SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 

COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA 

EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 

CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA DE CORDAS EM 

TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 

ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 

ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO 

EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

3 

e 

e 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

2 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Foiha n" 

Pioc. 

Prefootura da 

IT249.4S4O tDESEMOLVMET/r0 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 450

1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 

ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 

10 
DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 

DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM 

PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 

1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 
e 

25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO 

COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE 

DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

O valor da Proposta é de R$: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: parceladamente. 
e 

de 2021 

Proprietário/Gerente 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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Plena Projetos:::: 
Playgrounds e Brinquedos 

PROPOSTA COMERCIAL 

Cliente: Ao município de Pindaré Mirim — MA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 

E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 

QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 

COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, 

UM ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA 

ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA CORPO 

METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM 

RAMPA CONTÍNUA, PONTE 

DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA 

COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 

ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 

FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO 

INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PRODUTO COM 

ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 

COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 

INSTALADO. 

4 R$ 28.550,00 R$ 114.200,00 

02 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 

APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA 

ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA 

4 R$ 39.199,00 R$ 156.796,00 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Endereço: Av. Via Universitária, n° 00172 — CIA I — Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 4116-0305 
comercial@plenaprojetos.net.br 
www.plenaprojetos.net.br 

444, ' 



Pleno Projetos 
Playgrounds e Brinquedos 

Proc. no____ <_;:r.?? .

Rubrica 

EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 

GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 

SENDO UMA DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, 

PASSARELA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 

1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 

COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE 

MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 

4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, 

COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 

1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 

ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M 

DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO 

CURVO, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +1- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 

INSTALADO. 

03 PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 

SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 

ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, 

COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 

2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM 

5 R$ 55.550,00 R$ 277.750,00 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS E1RELI 
Endereço: Av. Via Universitária, n°00172 — CIA I — Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 4116-0305 
comercial@plenaprojetos.net.br 
www.plenaprojetos.net.br 



Pleno Projetos 
Playgrounds e Brinquedos 

F okha n

Prot. 
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DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO 

EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 

ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA 

ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO 

COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 

DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

DE DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 

RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 

TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE 

DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 

1 CURVA ROTOMOLDADA 902. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

04 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 

DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E 

SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 

COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 

ESCADAS DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA 

CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 

METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO 

COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE 

CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 

3 R$ 85.100,00 R$ 255.300,00 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Endereço: Av. Via Universitária, ri° 00172 — CIA 1— Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 4116-0305 
comercialgplenaprojetos.net.br 
www.plenaprojetos.net.br 
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ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

DIÂMETRO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 

ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA 

DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 450

1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 

ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 

DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM 

PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 

1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO 

COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE 

DIÂMETRO. 

2 R$ 94.500,00 R$ 189.000,00 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Endereço: Av. Via Universitária, n° 00172 — CIA I — Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 4116-0305 
comercialgplenaprojetos.net.br 
www.plenaprojetos.net.br 
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Playgrounds e Brinquedos 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

VALOR TOTAL R$ 993.046,00 
(NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E QUARENTA E SEIS REAIS) 

A proposta acima tem validade de 180 dias aparte da data da sua assinatura. 

Todos os impostos e despesas com frete já estão inclusos no valor total. 

Simões Filho - BA, 09 de Janeiro de 2023. 

Aline Carmo Silva 
Sócia Diretora 

PPJ: 28.167.794/0001Z1 
PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS 

E BRINQUEDOS EIREL1 

Via Universitária, NQ 00172 - Ciai 

CEP: 43.700-000 

LSIItAÕES FILHO - BA 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 
Endereço: Av. Via Universitária, n° 00172 — CIA I — Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 4116-0305 
comercial@plenaprojetos.net.br 
www.plenaprojetos.net.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDA RÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

EMPRESA: G7 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 27.190.424/0001-12 
ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, SALA 01, NUMERO 07, PONTA D'AREIA SÃO LUIS-MA 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta 
referente ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
objetivando a aquisição de Material pedagógico complementar e de inclusão 
atendendo as demandas da Secretaria de Educação do Município de Pindaré Mirim - 
MA, conforme modelo ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura 
Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-
MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: 
setordecompraspindaremirim21 qmail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 05 de janeiro de 2023. 

01/17
Vera neyde Ara ilva Dutra 

Setor de Compras 
Portaria n° 401/2021 - GP 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 
CNP I . On 1R9 R44/000l -77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Proc.. re 

Pubric. 

golditura do 

Tia4RALHO E DESONOLVTMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

bk 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 

E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 

QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 

COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, 

UM ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA 

ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA CORPO 

METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM 

RAMPA CONTÍNUA, PONTE 

DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA 

COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 

ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 

FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO 

INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PRODUTO COM 

ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 

COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 

TOLERÂNCIA DE +1- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

4

e 

e 

N 02 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 

APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA 

ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M : 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS D: 

8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇO 

TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK D: 

MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS COM 

TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDA" 
APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2I\AM COM ABAS DE 8X5CM 

GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 

4 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 11— Cep: 65.370-000 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 

ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 

DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO 

COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA 

ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 

INSTALADO 

03 

li 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 

SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 

ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, 

COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, 

PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 

8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 

COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 

1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA 

ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 

E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR 

PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 

METÁLICO, 

5 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Prefeitura de 

~O E OESEMOLVIMENTO 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE 

DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL 

ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 902. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

i 

04 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 

DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E 

SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 

COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA 

EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 

CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA DE CORDAS EM 

TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 

ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 

ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO 

EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

3 i 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

2 

, 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNN: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Folha o' 

Proc.

Rubrica 

Prefeitura de 

1R49.4410C OESEMPOIMMENTO 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 45° 
1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 

ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 

/ DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 

DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE e 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM 

PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 

1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO 

COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE 

DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

O valor da Proposta é de R$: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: parceladamente. 

e 

de 2021 

Proprietário/Gerente 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

À Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
São Luís — Maranhão, 10 de janeiro de 2023 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 
E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 
COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, 
UM ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA 
ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA CORPO 
METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM 
RAMPA CONTÍNUA, PONTE 
DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA 
COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 
ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 
FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 
CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO 
INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 
COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

UND 4 R$ 29.100,00 R$ 116.400,00 

2 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 
12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 
APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA 
ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS 
COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 
COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 

UND 4 R$ 39.990,00 R$ 159.960,00 
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Proe.  

Rubrka 

ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 
DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO 
COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA 
ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

- 

P IN 

r i1/4

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM 
MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 
SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 
ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 
APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, 
COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 
GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 
13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 
2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA 
ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO 
COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 
DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 
DE DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 
TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE 
DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 
1 CURVA ROTOMOLDADA 90°. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

UND 5 R$ 58.000,00 R$ 290.000,00 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 
12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 

UND 3 R$ 87.300,00 R$ 261.900,00 
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MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 
X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 
DUAS CURVAS EM 450 UM TUBO RETO DE 2,00M E 
SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 
COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCADAS DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 
MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 
METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO 

COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE 

CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 
DIÂMETRO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 
ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA 
DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 
DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M, 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

(00N 

PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 
12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 
X 1,40M. 
1. TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 45° 
1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 
2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 
60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 
DE Aço com 25,4mm DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 
DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM 
PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 
DEGRAUS, 
1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 
ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 
PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO 
COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 
BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE 
DIÂM ETRO. 

UND 2 R$ 97.300,00 R$ 194.600,00 



DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 
, 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 
A SER INSTALADO. 

TOTAL R$: 1.022.860,00 um milhão e vinte e dois mil e oitocentos e sessenta reais 

G7 COMER PRESENTAÇOES LTDA 

CNP): 2 90.424/0001-12 
GEORGE MENDONÇA FURTADO 

CPF.: 842.508.103-30 
(Sócio Diretor) 

Rua das Margaridas, Sala 01, Número 07, Ponta D'Areia 

São Luís — MA / Fone: (98)3233-4656 / email: comercial@g7negocios.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDA RÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

EMPRESA: FUTURA COMERCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ: 68.858.539/0001-10 
ENDEREÇO: AV. PARANÁ, N° 1755- SALA 104- 100 ANDAR - COND. AVENIDA PARANÁ OFFICES, 
BAIRRO BOA VISTA, CIDADE DE CURITIBA- PR CEP:85510-000 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta 
referente ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
objetivando a aquisição de Material pedagógico complementar e de inclusão 
atendendo as demandas da Secretaria de Educação do Município de Pindaré Mirim - 
MA, conforme modelo ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura 
Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-
MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: 
setordecompraspindaremirim21 qrnail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 05 de janeiro de 2023. 

Veraneyde As,a44ha--55va Dutra 
Setor de Compras 

Portaria n°401/2021 - GP 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNP I. CIG 1 Rq •44/(1M11 -77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 

E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 

QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 

COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, 

UM ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA 

ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA CORPO 

METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM 

RAMPA CONTÍNUA, PONTE 

DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA 

COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 

ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 

FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO 

INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PRODUTO COM 

ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 

COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

4

0

02 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 

APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTUR 

ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DEI 

8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇO 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK D 

MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS COM 
TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDA 

APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 

GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

4 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000, 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 

GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 

ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 

DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃ 

COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO COM 
• PROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCAD 

ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 

UARDA CORPO METÁLICO 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5% 

• EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SE • 

INSTALADO. 

P 

03 PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 

SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 

ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, 

COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, 

PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 

8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 

COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 

1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA 
ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 
E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR 

PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 

ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 

MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 

5 

e 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPI: (16.189A44/M11 -77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Fleckel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

METÁLICO, 

1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 450 E SAÍDA EM PAREDE 
DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL 

ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 90.2. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

e 

04 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 

DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E 

SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 

COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA 

EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 

CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA DE CORDAS EM 

TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 

ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 

ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO 

EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/— 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

3 

e 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 

12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 

2 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Folha

proc. o°____~ 

RubriCa 

Prefeitura de 

;:id I L• 
TRAIMIMOC OtSCNVOLMIENTO 

MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 

AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 

REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 

X 1,40M. 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOiVIOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 45° 

1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 

ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 

DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM i 
PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 

1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 

ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 

PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA BAIXO 

COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE 

DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 

SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL 

A SER INSTALADO. 

O valor da Proposta é de R$: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: parceladamente. 

de 2021 

Proprietário/Gerente 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 
rnini• n 140 21nInnrli77 



À 
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Prezados, 
Conforme solicitação segue Proposta Comercial: 

,3sp, 
Proc. n° 

Futura 
Curitiba, 09 de janeiro de 2023 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

40 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO 
COLORIDO, COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, UM 
ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 
DEGRAUS COM GUARDA CORPO METÁLICO, UM ESCORREGADOR 
PEQUENO COM RAMPA CONTÍNUA, PONTE 
DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA COM NOVE 
FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM ABERTURAS INFERIORES, 
PAREDES EM DIFERENTES FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO 
COM UM CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO. DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 417CM X 
ALTURA 198CM X COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

4 R$ 26.900,00 R$ 107.600,00 

02 

10

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 
COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 
13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA 
DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 
2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 
GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 DEGRAUS, 

ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 
METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 
1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO 
COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

4 R$ 37.990,00 R$ 151.960,00 

Futura Comércio de Materiais Educacionais Ltda. 
CNPJ 68.858.539/000110 IE. 90.591.535-50 

Av. Paraná, n° 1755 - salame} -10° andar - Cond. Avenida Paraná Offices, bairro Boa Vista, Cidade de Curitiba - PR, 

CEP 82510-000 Fone: 41-3653-7828 E-mail: futura.vendas@hotmail.com 



Folha n' 

Proc. o-e^ - 

Rubrica 

03 

• 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA 
COM COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, 
SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO 
E A TERCEIRA COM APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE 
ALTURA, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 
13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS 
DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 
GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA 
EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 
1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM 
APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE 
BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA 
COM 8 TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 
FIXADOS A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 1 CURVA 
ROTOMOLDADA 902. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

5 R$ 54.750,00 
.._. 

R$ 273.750,00 

04 

0110 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 
PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 
2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 
RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO 
COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS EM TUBO 
DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA 
DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

3 R$ 82.100,00 R$ 246.300,00 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 
PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 

2 R$ 92.900,00 R$ 185.800,00 

Futura Comércio de Materiais Educacionais Ltda. 
CNPJ 68.858.539/000110 IE. 90.591.535-50 

Av. Paraná, n°1755 - sala 104 - to° andar - Cond. Avenida Paraná Offices, bairro Boa Vista, Cidade de Curitiba - PR, 

CEP 82510-000 Fone: 41-3653-7828 E-mail: futura.vendas@hotmail.com 



olha nt___ 

Proc. 

Rubrica 7 é 7._ 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 
1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 450

1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE 
BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 
ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 
1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 
1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA 
BAIXO COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM 

• TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

VALOR TOTAL: R$ 965.410,00 
(NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E DEZ REAIS) 

Validade da proposta: 90 dias 

Atenciosamente, 

aRlACO PEREIRA FREME JR 
SÓCJO - GERENTE 

RG: 11.406.278-X/5P 
CPf: 125.505.808-00 

W.858.539/0001-151
FUTURA COMERCIO DE 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 
PARANA 1755 CONJ 104 GOND AVENIDA 

PARANÁ OFFICE 
BOA VISTA - CEP: 82510-000 

CURITIBA PR 

Futura Comércio de Materiais Educacionais Ltda. 
CNP.) 68.858.539/0001-10 IE. 90.591.535-50 

Av. Paraná, n° 1755 - sala 104 - lo° andar - Cond. Avenida Paraná Offices, bairro Boa Vista, Cidade de Curitiba - PR, 

CEP 82510-000 Fone: 41-3653-7828 E-mail: futura.vendas@hotmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ - MIRIM 
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PlAYGROUNDS 
ATENTENDO DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EMPRESAS 
FUTURA COMERCIO DE 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ:68.858.539/0001-10 

PLENA PROJETOS DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 
EIRELI CNPJ: 28.167.794/0001-00 

G7 COMERCIO E 
REPRESENTAÇÔES LTDA

VALOR MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
_ 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR 
MÉDIO UNIT. 

 
VALOR

TOT
MÉDIO
AL 

I 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATOXICO. COM 
ADMVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 

ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 
COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS VAZADOS, UM 

ESCORREGADOR TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 
DEGRAUS COM GUARDA CORPO METÁLICO. UM ESCORREGADOR 

PEQUENO COM RAMPA CONTÍNUA, PONTE 
DE PASSAGEM. ARO DE BASQUETE E JOGO DA VELHA COM NOVE FACES 

(OPCIONAL) MÓDULOS COM ABERTURAS INFERIORES. PAREDES EM 
DIFERENTES FORMATOS E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM 

CONCEITO MODULAR QUE PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS. PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 4I7CM X ALTURA I98CM X COMPRIMENTO 

339CM DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS. ENTREGA 

EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UNI) 4 R$ 26.900,00 R$ 107.600,00 R$ 28.550,00 

- 

R$ 114.200,00 R$ 29.100,00 R$ 116.400,00 R$ 28.183,33 R$ 112.733,33 

, 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POUPROPILENO PIGMENTADO 
COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, COM 
MEDIDAS DE I, I OMX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM 
ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS. 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA I3X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. SENDO UMA DELAS COM 

TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 1.10MXI.10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 

8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA I3X3CM 
REVESTIDA EM POUPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADO. I ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, I 
ESCADA DE 3 DEGRAUS. ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E 

GUARDA CORPO METÁLICO. I ESCORREGADOR PADRÃO COM 
APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, I ESCORREGADOR 

ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO. I ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, I ESCADA 

ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 
METÁLICO 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +'- 5% 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS. ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UNI) l R$ 37.990,00 R$ 151.960,00 R$ 39.199,00 

1 

R$ 156.796,00 R$ 39.990,00 R$ 159.960,00 R$ 39.059,67 R$ 156.238,67 



4 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA 
COM COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO COMPOSTO POR 3 PIATAFORMAS, 

SENDO DUAS COM APROXIMADAMENTE 1.20M DE ALTURA DO SOLO E A 
TERCEIRA COM APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA. 
COM MEDIDAS DE 1.10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 

COM ABAS DE 82(3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS. 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA I3X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 2 TELHADOS DE 1,40M X 
1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 1.10MX 1.10M E ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA I3X3CM REVESTIDA EM POUPROPILENO 

PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, I 
ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS. I ESCADA ROTOMOIDADA 1 

DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO I 
ESCORREGA DOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO. I DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DE DIÂMETRO, I ESCORREGADOR RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, I RAMPA DE ESCALADA 
EM MADEIRA PLÁSTICA COMO TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 

I TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45 E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, FIXADOS 
A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, I CURVA ROTOMOIDADA 90°. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5.95M X 4,76M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE 41. 5%. 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 

EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE I2X I2CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POUPROPILENO PIGMENTADO. 3 
PLATAPORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M. ESTRUTURA EM PERFIL 

DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

I3X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 
1.40M X 1,40M. I TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS 

EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA. I 
ESCORREGADOR DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 

COMPRIMENTO, I ESCADAS DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, I RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA 
PLÁSTICA COMO TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, I TUBO DE 

PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, I 
PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. I 
ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, I 
ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, I ESCORREGADOR ESPIRAL 
COM PLATAFORMA, I ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE ./. 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS. ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

\ I ) 

UNI) 

5 R$ 54.750,00 

R$ 82.100,00 

R$ 273.750,00 

R$ 246.300,00 

R$ 55.550,00 

R$ 85.100,00 

R$ 277.750,00 

R$ 255.300,00 

R$ 58.000,00 

R$ 87.300,00 

R$ 290.000,00 

R$ 261.900,00 

R$ 56.100,00 

R$ 84.833,33 

R$ 280.500,00 

R$ 254.500,00 



PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 4 
PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1.10MXI,10M, ESTRUTURA EM PERFIL 

DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 

I3X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 
1,40M X 1,40M 

1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45° 
1 TUBO RETO DE 2,00M E SAiDA EM PAREDE DUPLA. 1 ESCORREGADOR 
RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 

DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, I 
ESCADA ARAMADA, I ESCADA DE BOMBEIRO EM 11J130 DE AÇO COM 

25,4MM DIÂMETRO. I ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 

ESPIRAL COM PLATAFORMA, I ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 

I ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, I 
TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, I 

PASSARELA DE CORDAS, I PONTE CURVA PARA BAIXO COM GUARDA 
CORPO METÁLICO, I DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 

25.4MM DE DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS 12,45M X 4,88M 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5% 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO 

UNI) R$ 92.900,00 

VALOR TOTAL 

R$ 185.800,00 

R$ 965.410,00 

R$ 94.500,00 R$ 189.000,00 

R$ 993.046,00 

R$ 97.300,00 R$ 194.600,00 

R$ 1.022.860,00 

R$ 94.900,00 R$ 189.800,00 

R$ 993.772,00 

Pind re Mirim (MA), 10 janeiro de 2023 
411,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

À 

Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

Fotha 
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Rubrica 

Profeitura de

TRAL4UI0 E GESENVOLVIIKNR) 

Conforme solicitado seguem as pesquisas e mapa de apuração de preço 

para seu conhecimento, referente a Registro de Preços para eventual e futura 

contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds atendendo as 

necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA. 

Pindaré Mirim — MA, 10 de janeiro de 2023. 

Vera neyde Aran a Silva Dutra 
Setor de mpras 

Portaria n° 401/2021 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
CNP'. OG 1 q R44/0(101-77 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades 
da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

GÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, no que se 

refere ao fornecimento de Playgrounds. Justifica-se a necessidade desta contratação objetivando suprir as carências constantes do 

fornecimento do mesmo, afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 

3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, 

pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

difícil mensuração. 

3.3. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de 
Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em contratações, 

eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades 

da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da 

administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações. 

1  Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

1  Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências. 

1  Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns. 

1  Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de 

participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 

1  Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

1  Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 150 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

1  Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

1  IN/SLTUMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 
IN/SLTUMPOG n° 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

Avenida Elias Haikel n 2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cotpindaremirim@hotmail.com 
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5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1° da Lei n' 
10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, 
mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma objetiva 
no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos produtos e, tampouco, ao interesse público. 

ITEM UND QTD VALOR 
TOTAL 

DESCRIÇÃO .
VALPR 

UNITARIO 

I 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E 
ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 
BRINQUEDO COLORIDO, COMPOSTO POR ESCALADA 
COM ORIFÍCIOS VAZADOS, UM ESCORREGADOR 
TUBO COM SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 
DEGRAUS COM GUARDA CORPO METÁLICO, UM 
ESCORREGADOR PEQUENO COM RAMPA CONTÍNUA, 
PONTE DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA 
VELHA COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS 
COM ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM 
DIFERENTES FORMATOS E TELHADO. 
DESENVOLVIDO COM UM CONCEITO MODULAR QUE 
PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X COMPRIMENTO 
339CM. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A 
EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO 
LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 RS 28.183,33 RS 112.733,33 

2 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS 
DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO NO 
APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE 
ALTURA ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA DELAS 
COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 
DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, 
COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 
1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 
2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 

UND 4 R$ 39.059,67 RS 156.238,67 

Avenida Elias Haikel n 9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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METÁLICO. DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 
5,48M X 4,15M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/-
5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS 
SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO 
LOCAL A SER INSTALADO. 

3 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS 
DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 
PLATAFORMAS, SENDO DUAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO E A 
TERCEIRA COM APROXIMADAMENTE 35CM DE 
DIFERENÇA DE ALTURA, COM MEDIDAS DE 
1,10MX 1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 
COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA I3X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 
X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 
DEGRAUS, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 DEGRAUS COM 
60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 
ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 
1,80M DE COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM 
TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 
2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM 
MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 
METÁLICO, 1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 450 E SAÍDA 
EM PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL 
ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 90°. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA 
DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS 
LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 

 INSTALADO. 

 UND 5 R$ 56.100,00 RS 280.500,00 

4 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS 
DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M 
X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 
DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E 
SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO 
COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, I 
ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA 
EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 
ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 
PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DIÂMETRO, I ESCALADA DE CORDAS EM TUBO 

UND 3 RS 84.833,33 RS 254.500,00 

Avenida Mias Haikel ng 11, Bairro Centro, CEP 65.370.000- Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 



5 RS 94.900,00 R$ 189.800,00 

RuhrIci 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO 
EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. DIMENSÃO 
ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. DIMENSÕES 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ 
ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, 
ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 
nu A l7r , TbrIkiTXTT1 
FL.^ I l3MJL/1 ,11.1 1J ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS 
DE 12X12CM REVESTIDA COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M 
X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 
DUAS CURVAS EM 45°. 1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA 
EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCADA ARAMADA, 1 
ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 
DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 
ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 
ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCALADA 
DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 
1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE 
CURVA PARA BAIXO COM GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DE DIÂMETRO. DIMENSÃO ESPACIAL 
APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR 
EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM 
DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
Er Dl "LM. IN ti LA"...,HL., /1. 3E1 11N 3 1 /-11...KIJU. 

UND 2 

VALOR TOTAL: 993.772,00 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das 
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de RS 993.772,00 
(Novecentos e noventa e três mil, setecentos e setenta de dois reais) 
, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal 
n° 7.892/2013. 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 

ambiental, estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — INSLTUMPOG. 

Folha te 
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10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 

referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens ou está fornecendo, de modo 

satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

<4, .MOInga 

11.1. Em caso de alteração dos produtos contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser 

cobrado deverá ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimentos dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com 
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

Avenida Elias Haikel n 2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

15.1.5. Fornecer os produtos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções a serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca 
ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de fornecimento dos produtos para atender as demandas contratadas; 

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos produtos; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimentos, os produtos objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos produtos 
que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos 
inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, 
cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária, e recusar os produtos fornecidos que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim 
de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

Avenida Elias Haikel nP 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 

Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da 

Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.0, inciso XXIII, da Lei n.° 
10.520/02. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 

2002. 
16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a 
CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

17.1. Conforme § 2°, 3°c 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 

[..] 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n°8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n°8.666/93. 

§ 400 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

[-] 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para o 
fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus 
Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no 
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
autorizada pela administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n°8.666/1993. 

18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito 
da Administração Pública Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, 
podendo representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123/06. 

18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. "Deve o gestor 

atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do objeto que não observe 
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economia de escala poderá produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preços" (Licitações & Contratos - Orientação e 

Jurisprudência do TCU, 43. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, Brasília, 2010). 

18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias 

empresas que prestam esses fornecimentos, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda 

que - lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação- . 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Avenida Elias Haikel rg 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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APROVAÇÃO DO TERMO 

ElaboraçãorTécnico Responsável: 

' 1Veraney 0 e Aranha 
Setor ompras 

Aprovação: 

Dutra 

Pindaré-Mirim - MA, 10 de janeiro de 2022. 

Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme estabelece a legislação vigente. 

Rita Maria rin 
Secretária Municip 

antos 
de Educação 
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Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZACÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades, AUTORIZO a 
abertura do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços - SRP para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de 
Educação Município de Pindaré Mirim - MA. 

Remete-se o procedimento para a Comissão Permanente de 
Licitação para Autuação e providências no sentido da elaboração da Minuta do 
Edital. Elaborada a minuta, solicito envia-la ao Departamento Jurídico do 
Município para exame e aprovação se caso estiverem em conformidade com a 
legislação vigente. 

Pindaré Mirim (MA), 11 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

P11)1ACV' 
Rita Maria Trindade Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPI- (16 1R9 R44/(10111-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.34410001-77 

AUTUAÇÃO 

OBJETO — Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento 
de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de Educação do 
Município de Pindaré Mirim — MA. 

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de 2023 em Pindaré Mirim Estado do 
Maranhão, nesta Comissão Permanente de Licitação autua os documentos 
que adiante se seguem como Processo Administrativo n° 06/2023. 

Eu, 

ndré Luís Barros Chaga 
Comissão Permanente de Licitação. 

AUTUEI 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP.): 06.189.344/0001-77 
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PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE 

APOIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, Estado do 

Maranhão, no uso e gozo de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso IV, da 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Sr.° ANDRÉ LUIS BARROS CHAGAS, inscrito no 

CPF/MF n° 856.011.603-68, para exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, na 

modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Art. 2° - Designar os servidores: ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no 

CPF/MF n° 024.902.352.003-0 e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 

10.520/2002. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dia do 
mês de janeiro do ano de 2023. 

Md* 
ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Esta Portaria foi publicada em data de 02/01/2023, por afixação nos átrios da Prefeitura Municipal e da 
Câmara Municipal de Vereadores de Pindaré Mirim — MA, em local de fácil acesso ao público, cujo 
procedimento, encontra amparo na Constituição do Estado do Maranhão e na Lei Orgânica do Município 
de Pindaré Mirim — MA. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM, Estado do Maranhão, no uso e gozo de suas atribuições legais 

e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar o Sr.° ANDRÉ LUIS 

BARROS CHAGAS, inscrito no CPF/MF n° 856.011.603-68, para 

exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim/MA, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 

(doze) meses. 

Art. 2° - Designar os servidores: ROBERTO 

COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF 024.902.352.003-0 e 

IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o 

artigo 3", inciso IV, da Lei n° 10.520/2002. 

C • 

Art. 30 3° - Os trabalhos dos servidores ora 

nomeados deverão ser executados conforme as disposições constantes 

da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 8.666/1993 e suas 

alterações. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do 
Maranhão, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro do ano de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

PORTARIA  V 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 

CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM — MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 51, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://pindaremirim.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 19fff93ce88c05216c7dc12b3cfde86b544df9b3 
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RESOLVE: DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Art. 1° - Constituir a Comissão Permanente de 

Licitação — CPL, com atribuições de processar e julgar a inscrição de 

interessados em registro cadastral, a habilitação preliminar e as 

propostas relativas às licitações eletrônico e contratos administrativos 

pertinentes a serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, para 

cumprirem mandato de 01 (um) ano, contado da data da publicação 

desta portaria. 

Art. 2° - Designar os servidores: FRANCINALDO 

CARDOSO, inscrito no CPF/MF n° 023.493.493-06, para exercer a 

função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF n° 

024.902.352.003-0, para exercer a função de Membro da Comissão 

Permanente de Licitação; e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, 

inscrito no CPF/MF n° 888.536.163-34, para exercer a função de 

Membro da Comissão Permanente de Licitação; MARIA DE JESUS 

SILVEIRA DE SOUSA, inscrita no CPF/MF n° 324.842.593-87, para 

exercer a função de Suplente de Membro da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA, no período 

de 12 (doze) meses. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora nomeados 

deverão ser executados conforme as disposições constantes na Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim 
— Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 
2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: Departamento Jurídico 

Senhor(a) Procurador(a), 

F oiha  

Pr toe. n• 

Rubrica 

iirefoltura 

TRASIIIMO EDESENVOLMIENTO 

Estamos encaminhamos em anexo a esse Departamento Jurídico do Município os autos do Processo 
Administrativo n° 06/2023, para Parecer sobre a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico que tem como objeto o 
Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades 
da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim — MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso 
Vida Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Pindaré Mirim - MA, 12 de janeiro de 2023. 

i 4 dré Luís Barros c as 
Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n° 02/2023 de 03 de 

janeiro de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, 

da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de Preço para contratação de empresa 

para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de Educação do Municipio de Pindaré Mirim - MA, conforme 

detalhamentos constantes no Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME ---1 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária 
de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 

Até as _/_/2023 às : hs ( ) para o e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: 

Limite de acolhimento 

Limite da análise das propostas 

Fim da análise das propostas 

Abertura da sessão do 

às : hs ( ). _/_/2023 

das propostas comerciais: Dia /__/2023 às : hs. 

comerciais: Dia _/_/2023 às : hs. 

comerciais: Dia /22023 às : hs. 

Pregão Eletrônico: Dia _/_/2023 às : hs. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET. mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA - licitações 
on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 
Endereço para retirada 
do e-mail cpl.bindaremirimhotmail.com 

do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 ou poderá ser solicitado através 
ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de Licitações situado na 

Avenida Elias Haikel n°11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de midia gravável (pen-drive). 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

Valor Total estimando é de R$ 993.772,00 (Novecentos e noventa e três mil, setecentos e setenta de dois 
reais). 
IIIESTIMADO 
E MÁXIMO 

OREFERÊNCIA 

E ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

EAQUISIÇÃO 

ERV ES IÇO

CIOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro 
no Sistema Eletrônico. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
E A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

abertura da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

30.5.

E Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, tipo, 
a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, taxas, 
seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos e os preços se referirão à data de apresentação das 
propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

41.3.2. 

13 Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no 

Cartório competente. conforme o caso, do: 

IEI capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar indice econômico igual 
ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente
O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item/lote pertinente. 

E capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
E Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social minimo ou patrimônio 
líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 42.1. 

E Apresentar no minimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante forneceu ou está 
fornecendo produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

. . 42 2 
E Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

51. 
EINÃO 

CISIM - Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, 
conforme item 14 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
E NÃO 

13SIM, na forma do item do Termo de Referência 

ANEXOS 121, 

E Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na 
Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I - Termo de Referência; 
121.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços: 
121.3. Anexo III - Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 



F cdha n" 

Proc. n"  

Rubrica  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO 
CERTAME deste Edital, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater 
no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o licitante deverá 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da 

licitação. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que 
poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO Il - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Específica deste Edital - constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á documentação, que desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto deste 
Pregão. previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema: 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros: 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica: 

Avenida Elias Haikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: 
mal boletos imcontato.com.br; comercial@qmcontato.com.br 

81 3877-139 , pelo e-

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 
apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatorio. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenario) 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as 
seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio. após 
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas 
no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos indices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 
das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social minimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 

do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consorcio nas fases de 

licitação e durante a vigência do contrato; 

Avenida Elias Haikel n 2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1: 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO (conforme solicita o sistema). concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, até a data e horário marcados para abertura 
da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar. na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a licitante 
ás sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Ate a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo 
disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances, 
o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sitio: httos://www.comorasoindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d

Avenida Elias Haikel ng 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) 

além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada 

com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A suspensão 
da sessão. data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será realizada a 
suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 
propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do horario e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se 
em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 
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23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequivel. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances. e o sistema eletrônico permanecer acessivel às licitantes. 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 
nttos://www.compraspindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88 

26, A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrera 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação. inclusive no caso de lances 

intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro. 

assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores aquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos. o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. havera o reinicio 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatorias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão: 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição 
anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate: 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006: 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais 
licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇAO X - DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, em 

arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do 

Portal do Município, pelo endereço eletrônico: httos://www.comorasoindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88 Não será permitido o 

encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
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30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante: 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada. o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e OPE sendo que no ato da assinatura, deverá 
ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo 
ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=c188. poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será desclassificada e sujeitar-se-
à às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e á 
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, ou que não atendam ao item 32.1.2. 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
32.1.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada. (nos casos de 
descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos unitários, 
acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na 
desclassificação da proposta. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, 
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 
no minimo vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata. 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de funcionalidade 
disponivel no sistema. em prazo indicado no Chat. sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. 
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32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 
ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www portaldatransparencia.qov.briceis). 
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cni.jus.br/improbidade admiconsultar requerido.php). 
33.3. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU: 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio 
majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 
não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores: 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência: 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou. 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
38.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38.9. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas com sede no Estado 

do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n°21.048, de 17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial 
de outro estado da federação. correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° 
da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

38.14 Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n°21.048, de 17/02/2005 ou certidão especifica da Junta Comercial de 
outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição. conforme artigo 1° e 8° da 
Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943: 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado. expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre: 
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39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo á Atividade Econômica 
(ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
39.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida ativa do Município, 

expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo orgão responsável pela 

emissão da referida certidão. 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada deverá, tambem, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-
se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

40.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

40.15.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente. Notas Explicativas do Balanço, memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos indices dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraidos do ultimo balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 
forma. 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante 4- Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante 4. Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices 
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio 
liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação 

40.15.2 A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social: 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei 
especial. quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto. 

42 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada. 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
46 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
48 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 
de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá. de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
50.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou, motivadamente. rejeitando-a. em campo próprio do 
sistema. 
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50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica á vista dos autos do processo administrativo em epigrafe, 

franqueada aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

53 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° 
da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cher), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Municipio e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipotese em que a adjudicação caberá à 
autoridade competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de 
Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação - CPL na Prefeitura Municipal 
de Pindare Mirim/MA ou pelo e-mail: col.pindaremirim©hotmail.com.

SEÇÃO XV- DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 

59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 

deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão ã Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem. 
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60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não dos produtos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

61.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado. uma única 
vez, por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°. inciso XXIII. 
da Lei n.° 10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecer os produtos nas condições 
estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alinea "d" do inciso lido art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese. a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara a 
classificação original. 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do inicio do fornecimento dos 
produtos, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
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69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7,0 da Lei n.° 10,520, 

de 2002. 

70 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

71.13 Por razão de interesse público: ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os procedimentos de ajuste, a CPL 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a 
vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial 
de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em 
sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor 
registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto, 
77.18 não mantiver a proposta; 
77.19 cometer fraude fiscal; 
77.20 comportar-se de modo inidõneo 

78 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

79 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação. 
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79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante: 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 
79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos: 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados: 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indicios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

84 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 
participação de agente público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. o Município ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 
1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência eiou Termo de Contrato. 

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o 
ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
httos://www.comprasnindaremirim.com.brlhome.isrw1nd0w1d=d88 até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?windowld=d88, ate as 
18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

92.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido. 

Avenida nas Haikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO XIX- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de 
Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do 
presente Edital 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo 
de Contrato, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXIII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

102 A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado 

102.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatõrio, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições 
relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL. prevalecerá, no julgamento 
objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 
109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 30 
(Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada. Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção). que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial. ao constante no art. 5.°, inciso IV. correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio. ou 
de outra forma de fraude ao certame. implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco por cento 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever 
a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante. os seguintes Anexos, alem de outros porventura mencionados na Parte 
Específica deste Edital: 

119.13 ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.14 ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 
119.16 ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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SEÇÃO XXVII - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Pindaré Mirim - MA, de de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

MENSAGEM IMPORTANTE 
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, 
PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

Avenida Elias Haikel n,  11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJET 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da 
Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

2. SÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, no que se refere ao 
fornecimento de Playgrounds. Justifica-se a necessidade desta contratação objetivando suprir as carências constantes do fornecimento do mesmo, 
afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da Economicidade, pois 

diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contrafação. nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. 

O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de dificil mensuração. 

3.3. Em consonância como Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo 
fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em sintese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em contratações, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas. permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, 

reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no 
momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
✓ Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
••( Lei Federal n° 10.52012002, institui no âmbito da União. Estados. Distrito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. modalidade de licitação denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
•7 Decreto Federal n° 3.55512000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns 
• Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
• Decreto Federal n° 8.53812015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas. empresas de 
pequeno porte. agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens. serviços e obras no âmbito da administração pública federal 
✓ Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
,•/ Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
• IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens. 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
• IN/SLTI/MPOG n° 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

5. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.520/02, 
a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer. para efeito de julgamento das propostas. mediante 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma objetiva no instrumento 
convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos produtos e, tampouco, ao interesse público. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATOXICO, 
COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 
BRINQUEDO COLORIDO, COMPOSTO POR ESCALADA COM 
ORIFICIOS VAZADOS, UM ESCORREGADOR TUBO COM 
SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA 
CORPO METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM RAMPA 
CONTINUA, PONTE DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA 
VELHA COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 
ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES FORMATOS 
E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM CONCEITO MODULAR QUE 
PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 
COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, 
ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 R$28.183,33 R$112.733,33 

2 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, 
COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 
2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 
SENDO UMA DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK 
DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 
ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA 
E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM 
APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 
ESCADA ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO. DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 
5,48M X 4,15M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A 
EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, 
ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 R$ 39.059,67 R$ 156.238,67 

3 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, SENDO DUAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA 
COM APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 
COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 

UND 5 R$ 56.100,00 R$ 280.500,00 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmaitcom 



F oUu n• ? 

Po 

nvbrif..) 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA 
CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 
COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DE DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 250M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE 
ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAiDA EM 
PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 
1 CURVA ROTOMOLDADA 90°. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. DIMENSÕES 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

4 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
3 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 
2,00M E SAiDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 
ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE 
CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 
DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE 
AÇO COM 25,4MM DaMETRO. DIMENSÃO ESPACIAL 
APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

UND 3 R$ 84.833,33 R$ 254.500,00 

5 

PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
4 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45°. 1 TUBO RETO DE 
2,00M E SAiDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO 
COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 
DEGRAUS, 1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

UND 2 R$ 94.900,00 R$ 189.800,00 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmaiLcom 

24 



Folha n' 

Proc. 

Rubrlca 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA 
BAIXO COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO 
EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO. DIMENSÃO 
ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERA ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

VALOR TOTAL 993.772,00 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das propostas 
comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 993.772,00 (Novecentos e noventa 
e três mil, setecentos e setenta de dois reais) 
, que somente sera exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, 

estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n°01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia de Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN/SLTI/MPOG. 

li 

10.1. Apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, 
expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens ou está fornecendo, de modo satisfatorio, produtos da 
mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

itARAcT 1As DE EXECOÇÃO4Q- SER% 
11 1 Em caso de alteração dos produtos contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá 
ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

;;;'' • 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos. 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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14, DA ALTERAÇÃO SUE "E
14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica. desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja 
prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos: 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas: 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência: 

15.1.5. Fornecer os produtos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a 
serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em 
Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas como serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior 
a esta: 

15.2.2. Manter capacidade minima de fornecimentos dos produtos para atender as demandas contratadas; 

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata. relacionados com as 
características dos produtos: 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimentos, os produtos objeto da presente 
contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido: 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos produtos que forem 
objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do 
Contrato: 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes 
à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o 
valor correspondente. mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do 
contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obhgações por ele assumidas. todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato. apresentando á CONTRATANTE para pagamento: 

15.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação. dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência. sem ônus para a 
CONTRATANTE: 

15.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o instrumento 
pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de preços estara obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar 
o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade. 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. E facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.0, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida. assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído 
o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520. de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão gerenciador. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata. devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. Conforme § 2°, 3° e 4° do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações, vejamos: 
1 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios. observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n° 8.666/93. 

§ 30 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o disposto no 
art. 65 da Lei n°8.666/93. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

f.-1 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para o fornecimento, 
direitos, garantias. obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus Apêndices. Edital de 
licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia á publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada pela 
administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n°8.666/1993. 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO AME, ~MEI 

18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME. 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública 
Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48. estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatorio destinado exclusivamente á participação de microempresas e empresas de pequeno pode nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. conforme inciso I II 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada). para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 
representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123106. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. -Deve o gestor atentar-se para 
que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá 
produzir efeito contrario, ou sela. aumento dos preços- (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU. 4°. Edição revista, ampliada 
e atualizada. p.226. Brasília, 2010). 
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18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias empresas 
que prestam esses fornecimentos, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um 

único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação". 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento. a Secretaria Municipal de   com sede na Rua  - PINDARÉ 

MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de . o Sr. (Sra.)  . CPF n° , nos termos da Lei 
n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2023-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa  , CNPJ N°  

com sede na   CEP  , neste ato representada por seu representante legal.   RG N°   e CPF N° 

  contato Celular:   HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando é o Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as 
necessidades da Secretária de Educação do Municipio de Pindaré Mirim - MA. nas especificações. quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

i BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: ! RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: ' AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

PREÇOS REGISTRADOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$ R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a adquirir os produtos, sendo facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° /2021 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência: 

b) Edital do Pregão Eletrônico• SRP n° 12023-CPL: 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37. inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federal n°10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
fi Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações publicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os criterios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de lide setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços a 
prestação dos fornecimentos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do 
Contrato correspondente. 

4.2 A prestação dos fornecimentos será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, conforme 
modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.°, do artigo 15, 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor sera convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocação. 

6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitara o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
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6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para representá-lo durante o periodo 
da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter. 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura se compromete a dar plena e fiel fiscalização da execução dos fornecimentos objeto da presente 
Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Orgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e. ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Diário Oficial do Municipio de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pelos fornecimentos prestados. será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias 
úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA. devidamente atestada pela Fiscalização 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades. os valores unitários e totais. o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária. devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal. Estadual. INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuizo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo. 
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80. e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços podera sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 
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10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fomecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará 
os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura' requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos fornecimentos dos produtos. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 

Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Educação e Cultura revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da publicação: 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos fornecimentos dos produtos 
complementos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Educação e Cultura, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.°s 10.520/2002 e 8.666/1993, 

pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 

licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos fornecimentos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93. Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892. de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem. assim, justas e contratadas. as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pindaré Mirim - MA. de de 2023. 

XXXXXXX:C(XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

Empresa 
Representante Legal 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

4 



FeK3 

Prt)c. • 

R u boc-J 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉMIRIM 

ceç 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A) E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de   (órgão 
contratante), com sede no(a)  , na cidade de   /Estado .. ., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
  neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de 
de 20.. . , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na 
  em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  , tendo em vista o que consta no 
Processo n°  e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para 
atender as necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXX)00( XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX )0(XXXXX)00(X)0(X 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxxxx. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Avenida Elias Haikel 011, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio, 
para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a saber: Banco 
  Agência n°   Conta 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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TRAULHO PESENVOLAMMO 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído. reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos produtos fornecidos, em 
conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de 
Pindare Mirim - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, 
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. 
de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado á CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

Avenida Elias Haikel n,  11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindare-Mirim/MA 
cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto 
na Lei n°8.666. de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA,   de  de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Avenida Elias Haikel 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 12023 - SRP, cujo objeto é o Registro de Preço para 

contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré 

Mirim - MA, conforme as especificações constantes do Anexo Ido Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições 

lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO i TOTAL 
1 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de   ), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo 
do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 - SRP. 
5. Declaro que fornecerei os produtos licitados no prazo máximo de   ), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 

 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação. sem qualquer custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se 
os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se 
houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N. 
 , AGÊNCIA N°.  , BANCO , em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 
 , e CPF n°  com residência na  

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Avenida Elias Haikel n ,  11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindare-Mirim 
Procuradoria-Geral do Município 

, 

Processo Administrativo n': 06/2023 
Pregão Eletrônico - SRP n°: 06/2023 - CPL 

Órgão Consulente: Procuradoria-Geral do Município 
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Parecer técnico de aprovação da minuta de edital 

PARECER N°04 /202- PGM 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, FORMA 

ELETRÔNICA, OBJETIVANDO EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

PLAYGROUNDS CONFORME SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PINDARE-MIRIM(MA). 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, bem como seus anexos. 

DA ANÁLISE FÁTICA 

Preliminarmente, ressalta-se que o processo em análise inicia com um 

despacho ao Setor de Compras, solicitando a contratação de empresa para 

fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, assinado pela Secretária de Educação e Cultura, Sra. Rita 

Maria Trindade Santos, em 04 de janeiro 2023, com descrição e quantidade de 

produto (fls.03 a 05). 

Ademais, consta solicitação de orçamento, assim como despacho de 

pesquisa e mapa de apuração de preço, termo de referência, autorização de 

procedimento licitatório, e autuação do processo. 
É o breve relatório. 

II 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Av. Elias Haickel, n 2 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Procuradoria-Geral do Município 

A presente análise, ressalta-se que compete a esta Procuradoria 

prestar apenas consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 
prisma unicamente jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, uma vez que 

estão reservados a esfera discricionária do Administrador Público legalmente 

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, ou seja, faz-se estes esclarecimentos porque o 
parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial, é ato de 
natureza opinativa não vinculante. 

No presente caso, a análise do presente parecer é restrita aos 

parâmetros determinados pela Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Decretos 
IV 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.250/2014. 

Item, no mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, Pregão Eletrônico, com amparo no Decreto n° 

10.024/2019, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, 

consoante legislação supramencionada. 

Nos demais aspectos, examinada a minuta de edital presente nos 
autos, bem como documentaçã,-.) apensada nestes, respaldada no art. 8° do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, entende-se que guarda regularidade na 

legislação supracitada. 

III 

CONCLUSÃO 

Portanto, entende-se não haver óbices legais para a continuidade do 
feito, vez que o presente procedimento está condizente com o ordenamento 
jurídico, assim, opina-se pela aprovação da minuta de edital, bem como 
favoravelmente pelo seguimento do procedimento licitatório. 

Junte-se cópia deste ao presente processo administrativo. 

Salvo melhor entendimento, 

é o parecer. 

Pindaré-Mirir (MA), 9 de janeiro de 2023. 

, G4‘t.), 
Ana Karoline dos Santos Silva 

OAB/MA 226666 
Assessora Jurídica 

Av. Elias Haickel, n2 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 2 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n° 02/2023 de 03 de 
janeiro de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002. do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, 
da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de Preço para contratação de empresa 
para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme 
detalhamentos constantes no Termo de Referência, ANEXO I. parte integrante deste Edital. e condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária 
de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 

Até as 31/01/2023 às 18:00hs (dezoito horas) para o e-mail: cpl.pindaremirimhotmail.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: 06/02/2023 às 10:00hs (Dez horas). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 06/02/2023 às 09:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 06/02/2023 às 09:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 06/02/2023 às 09:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 06/02/2023 às 10:00hs. 

O PREGÃO ELETRÔNICO 
autenticação - em todas 
gerados ou transferidos para 
on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

Endereço para retirada 
do e-mail cpl.pindaremirim hotmail.com 

será realizado em sessão pública, via INTERNET. mediante condições de segurança - criptografia e 
as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA - licitações 

do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=c188 ou poderá ser solicitado através 

ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de Licitações situado na 

Avenida Elias Haikel n°11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000. mediante a apresentação de midia gravável (pen-drive). 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERENCIA OU 

SIGILOSO 

Valor Total estimando é de R$ 993.772,00 (Novecentos e noventa e três mil, setecentos e setenta de dois 
reais). 
E ESTIMADO

OMÁXIMO 

DREFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 

OBJETO: 

EIAQUISIÇÃO 

OSERVIÇO 

00BRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS. a contar da solicitação do Pregoeiro 

no Sistema Eletrônico. 
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INFORMAÇÕES 
Pregoeiro: André Luis Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
Endereço: Avenida Elias Haikel n°11. Centro. CEP 65.370-000 — Pindaré Mirim/MA. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site 
e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e 
a administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo 
com vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 70 da Lei 10.520/2002 tanto na 
licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e 
possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se for o caso. 
não envio de amostra, planilha. laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições 
presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Especifica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
ZIABERTO

CIABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

O POR LOTE 

IS POR ITEM 

Cl POR LOTE e POR ITEM 

E GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3 . e 27 
. 

OMENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 50,00 (Cinquenta reais). 

LIMAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

4.1 
E  Na licitação para registro de preços não é necessáro indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
conforme o Art. 70. § 20 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CONSORCIO 8.8. 

E Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 

subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

IS1 Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a sua 
forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se 
diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser 
ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno 
e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e económico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a 

competitividade. 
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VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
E A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

30.5. 

E Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, tipo, 
a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos. royalties. taxas, 
seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos e os preços se referirão à data de apresentação das 
propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

41.3.2, 

E Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no 
Cartório competente, conforme o caso, do: 

E capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual 
ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente 

El patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item/lote pertinente. 

1:1 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

E Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 42.1. 

E Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado que comprovem ter o licitante forneceu ou está 
fornecendo produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

42 2 . . 
E Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal. emitida pela Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

51. 

ENÃO 

MIM - Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da convocação. 
conforme item 14 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
EWA° 

ESIM. na forma do item do Termo de Referência 

ANEXOS 121. 

E Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na 
Parte Geral deste edital. os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I - Termo de Referência: 
121.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços: 

121,3. Anexo III - Minuta do Termo de Contrato: 

121,4. Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços. 
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TROADO E. DMMDLYhtfif10 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1 - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO 
CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater 
no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas. que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO. o licitante deverá 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da 

licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que 
poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Especifica deste Edital - constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 

Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação. que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão, previamente credenciadas COMO fornecedores no SISTEMA do Município: 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema: 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros: 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica: 
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~federa de - 

TR~If tel~10470 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone 
mailseoletos mcontato.com.br; comercial orncontato.com.br 

81 3877-139 

96-

, pelo e-

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente: 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente: 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação: 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 
apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores. sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as 
seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio. após 
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas 
no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório: 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas: 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido. deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 

das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma. 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo: 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 

8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente: 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de 

licitação e durante a vigência do contrato: 

Avenida Dias liaikel n°11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmaiLcom 



Folha n"  

Proc. re 

R ulwica 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉMIRIM 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras. a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE. 
PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. até a data e horário marcados para abertura 
da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema. sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo 

disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital. implicará 

na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances. 

o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão. conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sitio: https://www.compraspindareminm.com.br/home.jsf?wind0w1d=d88. 
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13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) 
além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada 
com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados. na fase própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A suspensão 
da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será realizada a 
suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 
propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 

SEÇÃO VII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto. bem como os intervalos minimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão. as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se 

em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 
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23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente. lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto" 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso de lances 
intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances. em prol da 

consecução do melhor preço. 

262. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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26.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada. 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão: 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição 
anterior, o sistema, de forma automática. convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais 
licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, em 

arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do 
Portal do Município. pelo endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. Não será permitido o 

encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos: 

30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação: 
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30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá 
ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura. 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word". "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice". podendo 
ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11. Centro. CEP 65.374-000, Pindaré Mirim - MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-
á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 

compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam ao item 32.1.2. 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
32.1.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada. (nos casos de 

descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos unitários. 

acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na 
desclassificação da proposta. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, 

de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido. 
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32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 
ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(~w.portaldatransparencia .gov.briceis). 
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cni.jus.briimprobidade adm/consultar requerido.pho). 
33.3. Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON. mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri).
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de condição de 
participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 

Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro. CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios: 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede: 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou. 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
38.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
38.9. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede no Estado 

do Maranhão. em atendimento ao Decreto Estadual n°21.048. de 17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial 
de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° 
da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

38.14 Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n°21.048, de 17/0212005 ou certidão específica da Junta Comercial de 
outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° da 
Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamerte 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade 
Social. nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre: 
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39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade Econômica 
(ISS), expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal: 
39.19.2 Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do Município. 
expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela 
emissão da referida certidão. 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. 
na forma da lei. 
39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il . da Lei Complementar n. 123, de 2006. a licitante melho:: 
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-
se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade: 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

40.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

40.15.1 índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente. Notas Explicativas do Balanço. memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 

forma: 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

40.15.2 A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social: 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei 
especial. quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto. 

42 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada. 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

46 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pa'a 

aceitação da proposta subsequente. 
48 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

50.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. em campo próprio do 

sistema. 
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50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema. 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, 
franqueada aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

53 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §1° 
da LC n° 123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Poral do Município e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à 
autoridade competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de 

Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação — CPL na Prefeitura Municipal 

de Pindaré Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremirimÃhotmail.com.

SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente. 

59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 

deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não dos produtos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

61.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°. inciso XXIII, 
da Lei n.° 10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecer os produtos nas condições 
estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura. 
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do início do fornecimento dos 

produtos. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520. 
de 2002. 

70 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. que 
prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados e justificados: 

71.13 Por razão de interesse público: ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada. concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada. automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a 
vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial 
de convocação, sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em 
sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços. no prazo estabelecido: 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
77.19 cometer fraude fiscal; 
77.20 comportar-se de modo inidôneo 

78 Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação. quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

79 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação: 
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79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante: 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos: 
79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos: 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado. 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

84 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 
1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa. física ou jurídica. poderá impugnar o 
ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
httns://www.comorasoindaremirim.com.brihome.isf?windowld=d88 até as 18:00 horas. no horário oficial de Brasilia-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando. 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, até as 

18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

92.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do 

pedido. 
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93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de 
Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do 

presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo 
de Contrato, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXIII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

102 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

102.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória n.° 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488. de 15 de junho de 2007. todas as disposições 
relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no julgamento 
objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital. 
108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 
109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada. a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo. não poderão ter data de expedição superior a 30 
(Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada. Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde Que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio. ou 
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco por cento 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

118.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever 

a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas. ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 

para atender as quantidades ou as condições do pedido. justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos. além de outros porventura mencionados na Parte 

Especifica deste Edital: 

119.13 ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.14 ANEXO li -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
119.15 ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 
119.16 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
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SEÇÃO XXVII- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Pindaré Mirim - MA, 17 de janeiro de 2023. 

André Lu Chagas 

Assinado apó do Jurídico 

MENSAGEM IMP RTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMEN O DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA. NO ENDEREÇO ABAIXO. 

PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.compraspindaremirim.com.brihome.ist?windowld=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 0612023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DOOBJETO 
. 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de Piaygrounds para atender as necessidades da 
Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações. quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

11111MOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3 
2.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, no que se refere ao 

fornecimento de Playgrounds. Justifica-se a necessidade desta contratação objetivando suprir as carências constantes do fornecimento do mesmo, 

afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da Economicidade, pois 

diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. 

O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

3.3. Em consonância com o Decreto Federal n°7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo 
fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em contratações, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas. permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração. 

reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no 

momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações. 

4PA:FONDAMENIAÇÃO LE 
'7 Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

/ Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

'7 Decreto Federal n° 3.55512000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. 
/ Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 

fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 

✓ Decreto Federal n° 8.53812015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas. empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 

nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
'7 Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
'7 Decreto Federal n°9.488/2018, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

• INISLUMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens. 

contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
IN/SLTIIMPOG n° 02/2008 e 00612013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

5.00 ENQUADRAMENTO DO 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.520/02, 

a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer. para efeito de julgamento das propostas. mediante 
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especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma objetiva no instrumento 
convocatório, não acarretando prejuizos à qualidade dos produtos e, tampouco, ao interesse público. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, 
COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 
BRINQUEDO COLORIDO, COMPOSTO POR ESCALADA COM 
ORIFÍCIOS VAZADOS, UM ESCORREGADOR TUBO COM 
SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA 
CORPO METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM RAMPA 
CONTÍNUA, PONTE DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA 
VELHA COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 
ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES FORMATOS 
E TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM CONCEITO MODULAR QUE 
PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 
COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, 
ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 R$28.183,33 R$112.733,33 

2 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS COM 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, 
COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 
2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 
SENDO UMA DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK 
DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 
ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA 
E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM 
APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 
ESCADA ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO. DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 
5,48M X 4,15M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A 
EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, 
ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UND 4 R$ 39.059,67 R$ 156.238,67 

3 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, SENDO DUAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO E A TERCEIRA 
COM APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM 
COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 

UND 5 R$ 56.100,00 R$ 280.500,00 
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2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 
8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA 
CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 
COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DE DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE 
ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 450 E SAÍDA EM 
PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL ROTOMOLDADO, 
1 CURVA ROTOMOLDADA 900. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. DIMENSÕES 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

4 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
3 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 450 UM TUBO RETO DE 
2,00M E SAIDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM 
ROTOMOLDADO COM 2,00M DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE 
CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 
DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE 
AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO. DIMENSÃO ESPACIAL 
APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

UND 3 R$ 84.833,33 R$ 254.500,00 

5 

PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO PIGMENTADO. 
4 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45°. 1 TUBO RETO DE 
2,00M E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 
1 ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO 
COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 
DEGRAUS, 1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

UND 2 R$ 94.900,00 R$ 189.800,00 
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DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2.00M DE 
COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA PARA 
BAIXO COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO 
EM TUBO DE AÇO COM 25.4MM DE DIÂMETRO. DIMENSÃO 
ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4.88M. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 
DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 
INSTALADO. 

VALOR TOTAL 993.772,00 
7. DO VALOR. ESTIMADO 
7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das propostas 
comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 993.772,00 (Novecentos e noventa 
e três mil, setecentos e setenta de dois reais) 
. que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 

9, DA StiSTEMEODAD E 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, 

estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n°01, de 19101/2010. da Secretaria de Logistica e Tecnologia de Informação do 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão - IN/SLTI/MPOG. 

10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da 
mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. CARACTERÍSTICAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
11.1. Em caso de alteração dos produtos contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá 
ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12. -.EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos. 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.. DO PAGAM!~ 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal. mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme 

Podaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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14. DA ALMBIÇ-ÃO SUBJETIVA 
14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicará CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis: 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência: 

15.1.5. Fornecer os produtos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita. conforme inspeções a 
serem realizadas. 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em 
Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior 
a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de fornecimentos dos produtos para atender as demandas contratadas: 

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos produtos; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimentos, os produtos objeto da presente 
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos produtos que forem 
objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do 
Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos tnerentes 
à execução do objeto contratual: 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o 
valor correspondente. mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do 
contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo. sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados: 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento: 

15.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação. dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem ónus para a 
CONTRATANTE: 

15.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos durante o periodo de validade, sem ónus para a CONTRATANTE. no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o instrumento 
pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter. durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar 
o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade. 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias. observado o prazo de vigência da Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis. contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.0, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 

16.11. Publicada na Imprensa Oficial. a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleciaas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar. facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído 
o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

1:)) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. ou no art. 7.0 da Lei n.° 10.520, de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
h) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada. concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

17. DA VIGÊNCIA DO CON11ZÀ745 

17.1. Conforme § 2°, 3° e 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios. observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n°8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 65 da Lei n°8.666/93. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

[...1 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para o fornecimento. 
direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus Apêndices, Edital de 
licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada pela 
administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.00 TRAWONTOOPERENCIADO E SaW -g MEI 

18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME. 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública 

Municipal. em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno pode nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto. podendo 
representar prejuizo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123/06. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. 'Deve o gestor atentar-se para 

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá 

& Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU. 4'. Edição revista. ampliada 

Avenida Elias Ilaikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmaiLcom 

28 



/4,v 2/ 0 Poirka n' 

Proc. n°  

Rubrica 

ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

Pretedura de 

MIRAWOffa9MUIRIEWO 

18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias empresas 
que prestam esses fornecimentos, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um 
único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação". 

RESSOES 
19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento. a Secretaria Municipal de  . com sede na Rua  - PINDARÉ 
MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de  , o Sr. (Sra.)  , CPF n° , nos termos da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2023-CPUPMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa   CNPJ N°  
com sede na   CEP   neste ato representada por seu representante legal.   RG N°   e CPF N° 

 , contato Celular:   HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando é o Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as 
necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 1 AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

PRE OS REGISTRADOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a adquirir os produtos, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 12021 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência: 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 12023-CPL: 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37. inciso XXI, da 
Constituição Federal. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federal n°10.024/2019. regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações. dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências: 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim. MA. segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços a 
prestação dos fornecimentos, na quantidade que for preciso. mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do 
Contrato correspondente. 

4.2. A prestação dos fornecimentos será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço". devidamente preenchida. conforme 
modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1.0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata. conforme dispõe o inciso III do § 3.0, do artigo 15, 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados da data de recebimento da 
convocação. 

6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo. celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
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6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para representá-lo durante o período 
da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social. bem como manter, 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura se compromete a dar plena e fiel fiscalização da execução dos fornecimentos objeto da presente 
Ata. respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador. a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponiveis para atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços. podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone. 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados. para fins de adequação às novas condições de 
mercado, bem como os referentes á aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata. como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso. no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. Ó pagamento pelos fornecimentos prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias 
úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal ocorridos durante o mês. emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual. INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso. a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto. 
não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 79. com 
as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

Avenida Elias Haikel tg 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmaiLcom 



(=olha n

Proc. ri° _PC 

Rubrtc,im 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos produtos. cabendo a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura convocará 
os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar á 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura' requerimento devidamente comprovado. 
10.4,1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos fornecimentos dos produtos. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 

Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Educação e Cultura revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11, O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador. sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento: 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da publicação; 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos fornecimentos dos produtos 
complementos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Educação e Cultura, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual. sob 
pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.°5 10.520/2002 e 8.666/1993, 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período. e uma única vez, quando solicitado pelo l icitante vencedor 
durante o seu transcurso. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 

licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos fornecimentos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Representante Legal 

Pindaré Mirim - MA, de de 2023. 

Empresa 
Representante Legal 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........ QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A)  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de   (órgão 
contratante), com sede no(a)   na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome). nomeado(a) pela Portaria n°   de  de 
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) na 
  em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°   tendo em vista o que consta no 
Processo n°   e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de Playgrourds para 
atender as necessidades da Secretária de Educação do Municipio de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxxxx. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Avenida Vias Ilaikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a saber: Banco 
 , Agência n°  , Conta 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido: 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto. no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos: 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos produtos fornecidos, em 
conformidade com o edital e proposta de preços apresentada: 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond ções de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de 
Pindaré Mirim — MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, 
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em 

lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993. na Lei n° 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA,   de  de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Avenida Oitis Haikel 011, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0612023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° /2023 - SRP, cujo objeto é o Registro de Preço para 
contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para atender as necessidades da Secretária de Educação do Município de Pindaré 
Mirim - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições 
lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
1 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos. tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de   ), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo 
do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 - SRP. 
5. Declaro que fornecerei os produtos licitados no prazo máximo de    ). contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante. na hipótese de não 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 

 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se 
os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior. devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se 
houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 
 , AGENCIA N.  , BANCO , em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 
 . e CPF n°  , com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Avenida Elias liaikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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COMUNICACÃO 
SUZANO S.A, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais - SEMA/MA a Licença para extração 
mineral a ser realizada no Bloco São Sebastião 
localizada em Estreito/MA, como forma de dar 
subsídios às etapas de manutenção e pavi-
mentação de estradas do projeto Florestal da 
Suzano S/A, conforme processo 264890/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
PREGÃO ELETRONICO N' 004/2023 - Regia. de Preço - O Município de 

Formou da Serra Negra - MA. torna público aos interessados que, com base na lei 

et.  10.024/2019, 10.520/02 e aubsidianamente as disposições da Loa.' 8.666/93 
e iam alteraçõea ponaiona, fuá realizar aa 08000ntin (oito horas) do dia 01 de 
fevereiro 64 2023, licitação na modalidade Preg/so Eleednico 004/2023 - Re-
gistro de Preço, do tipo maior desamo, tendo por objeto a Registro de Preço para 
eventual confutação de empresa especializada em comunicação visual para atenda 
as o:umidades do Municipio de Formosa da Serra Negra/MA. A presente licita-

ção será realizada atava da Plataforma LICITANET - waw.Liciunet.com.br. O 
Edital seus *40243 04055610-30 disponíveis de segunda escoo. das 081000min às 
12600m0* para comuto& grátis ou ser retirado mediante entrega dc 5 (cinco) pasta 
A-Z, 8001* da Comiuão de Licitação localizada ea Avenida João da Mata. 2 0 6/40

Centro -Formou da Serra Negra/MA, de segunda-feira 6 aexta-feira das 00:0084 

12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante pa-
gamento de DAM bem como no endereço alardeie° www.formosaduerranegra. 

rna.gov.br e wortvlicitanacom.br. Fmmosa da Serra Negra/MA, 19 de janeiro de 

2023. RICARDO PONTES SALES. Pregoeira. 

siiasiáliamassea 
.d. do Mano. 

h.. ~ao de Peba. Nano - Me 
meou uarAçAci 

MASO DC uaraÇão • PaGio atm. 1e• 021/2e2 SRA iliCITAÇÃO COM TOA PMA.PLACOM3OA-
RENOA REMAVA DE COTA E ITEM .0.1251V0 PARA MICROEMPALU•ML unaESAS DE PEOPENOPOR11-
.EPPI • IMSE LEGA, 44 /a 10 5.20/0L .nrso W 0242019. Daoato Mundeal na ~MS lai 
na 023/31144.7/12, Dorto Federal nè L530/15, bonito Fmani 7.9)/13. ~ages e sibsdade 
mama m mau ds 0016683 • ma Nd.. 71110 040400 Pisco. cerro: 
Form.. d. R.. d• Pnço per. /muni amuei. de ~no amen.. pene.. • não peou.s. 

eo p nona nolosal de d... ~Mv - P.E .0.10 SOUCTMOS.Secrece. Mune. 
d• entericlopessepodranornecore - DAM: EGY02/207.3 091,03.1 

ECON2 O E.I e Nus eindios.lo I alsposic....... ne insere. no ondenço.trOnios mo. 
com P. ou ro me en....sagerrefrence ne Prma Pros.* 

..i. se 503. Antro.... Fran.. ro horas.. IP Oito hor.) .12n (dote .real nerninipa 
ene. de ...fon do ho.so arroo neste .730 40/0004 tidereciererra mede66 

no ron. eriden. Fm. • MA III de lanem . 2023 euesson da 6. bana.. emalem 
da Co.. Pennareno. 106000 

.111.11.1.11111Cli 

bade do Men.. 
Pritaltura Musica de Pra(a. Eme. -660 

AVISO OE UOTAÇÃO - PREGÃO ELFIRONKO Pia 004/2023 - BASE LEGAL: Lei na 10.520/02, 
Decreto fadarei na 10.024/2019, Dec. Mundpal 0111/2019, Lei na 123/06, Lei 147/14 
e alteram. • subsidiariamente '5  90 couber as Moradas da LM na 8.666/93 e suas alte-
raiffies sim MENOR PREÇO. murro: aauts0o DF comaummts. ORGÃO soucrrAm 
Sentaria Mundpal de Educapd. WCAL/SrTE: wrnelidapassagernfrancama.aim.br. DATk 
02/02/2023. HORÁRIO: 151,00171in (miar. noras). 
EDITAL O Edital e sus anua irs. disposigio dos Interinas. na imigra. no andem.,

swar.lickapassagemfra ...corna, ou no site www.passaurnfranca.rnagostir, 
situada na Praça Presidenta Médio, na 503, centro, Pousem Franca-MA, no horário das Rh 
(A. ..A 84125 I.= Norssl. nen.ma hoecese how,* entrega de editai fora do Rod. 
do amigo net* /Niro de 11c1.10. Esdareamento adicionai no marno endereço. Passagens 
Franca • MA, 18 cl• laudo de 2023. Rualyron da Silva Barba. • Prudente da Conarao 
Permanente de Licitaigio. 

COMUNICAÇÃO 
SUZANO S.A, toma público que REQUEREU 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA/MA a Licença para 
extração mineral a ser realizada na FAZEN-
DA ANAJA E CEDRO localizada em Estreito/ 
MA, como forma de dar subsídios às etapas 
de manutenção e pavimentação de estradas 
do projeto Florestal da Suzano S/A, conforme 
processo 0265348/2022. 

ofêíI 

ESTADO DO MARANHAO 
SECRETA. 01 (31400 DA GUTA°. PATRIMOitto 

E ASSISTEM. Dos aERvIDOREs - 910(9 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - BARP 

UNIDADE GESToRA DE UCRAgOES 
AVISO DE EMPEM/. 

114E000 ELETROMCO N. ouram - 3.419/MA 
PROCESSO ADINNISTRATIVO N• 0265761 /2022 - BARP 

10 SECRST4200 ADA/NTO DE REGAI. DE 70)5/00 1003 a.5/o 0050 101aç10 em apagalo 

op... o R•Ortro d. Ar.* p. Contr.. . Eroe.sa. Eepolalmit. o. Pawasio a. 
dera.. cle Meado prohr. no DECRETO 38 032. SEIS DE 

MINEIRO DE 2023. II. emp.. na hos ta de se escorea clei.e. 

São L., 11. penso be 2023 
kalo Raie Brown 

Sanam Á41.81:0 0095. d• Pegos -S/1/E°.'2.5 

PREFEITURA MUNICIPAL DF NOVA C01,1,MAS,„.
Rua 58o Franchoo,M(‘_;Cmatjárs . 

PRESEITsURERAGZUMAI iir.E,

A Prefeitura Municipal de Now Coltrim -2.21),,ZoiNuZa Át21r.r!!,26os,,dt realira;1 
a seguinte IKita,W 

iiia= de comeventual e futura =arraio de ezpi.= 
para a ba stearnento da frota d• 
necasidada de toda as unidades da Praha. Munidpal de Now Colinas - 646, 60096004. 
Tann° de Referéncia. realiagálo da mulo será no dia 31/01/2013 - às 10:00 no endereço 
eittreASSO: www.portildecomprop.ismcom.br. O Editai compieto está digonfrel 

....novacolinasma.mintbr. Maiores InfortneopNes poderão ser ob..s tel.. (991 
consutta e retirada nos endereços M,0501co5/ www.cortaldecorrzublicascorn.br 

3602-1046. Ou no endereço Rua Sio Francisco sina, aras - Now - MA e. 
pr,fe3a,a,,00.001oaoGÃ9 /00,0. Rairnundo Nonato de Paula Ribeiro, Presidente da CPL/ 
Pregoeiro Now Colina/M.a, 09 16 &janeiro de 2023. 

PREFErtURA MUNICIPAL Dg GUIMARÃES -MA 
AVISO DE LICTIAÇAO. PREGÃO ELETRONICO 24.  002/2023- SRP. A Pre-
feitura Municipal de G:ui:nada - MA, através da Secretaria Mmicipal de Ad-
ministração, toma público aos interessados que no dia 01 de fevereiro de 2023 as 
150/ra, realizará licitado na modalidade Pregk eletrônico, tipo masor preço por 
item, tendo por objeto o Regiam de Preço. para eventual aquisição de Material 
de Expediente, Limpeza e utensílios para atender as amenidades das diversas 
Sarem:as e Nado. do Município de Guimarães/MA. O Edital encontra-u adia-
posição dos interessado, onde poderio 0. consultado. c retirados gratuitamente, 
na aula da Comiulo de Licitação, situada na Rua Dr. Urbano Santa, e' 214, 
Centro - CO? 65.255-000, Sucata no CNN 05.505,334/0001-30, das 00:000* 
12:00b., m disponlveis para download graniitamente no sita nas seguintes pági-
nas uww.guimaraearna.gov.br ou sinvw.licitanet.com.br. Miá infonnaçõea com-
plementares diretamente ao Comásào Permanente de Licitação. BASE LEGAL: 

Lei Federal o'10520102, Decreto o' 10.024/2019 e sun, alterações e demais nor-
mas comum. no Edital. Mais informações E-mail: guimars. ma.enlidignuul. 

Guimanla/MA, 16 de janeiro 64 2023. Miscilase Carvalho Veras Caneiro 
- Secretária Municipal de AMMatração 

111; 
IC,4411.1 

AVISO DE SUSPENSÃO DA UOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PO 0211/2022. A Pre-

feitura Municipal de Icato/MÁ, através da Secretaria Municipal de Assistência So-

cial toma público para COnhearnento dos interessados, a SUSPENSÃO DO PE Na 

028/2022, em virtude da necessidade rea nal ise do Edital e seus anexos, quantida-

des, deserldlo dos itens, soba égide do Decreta na 10.024/19, subsidiaria mente 
as disposiarms da 8.6,66/93 e suaS a Iterac8. posterior., batas.. modal,. 

dado Pregai° na sua Forrna EletnSnica, do Opa Menor Preço Por Item, tolo regime 

de Fornecimento. Mando a Formaçáo de reentro de preços para futura e eventual 

sanar/IMOD de pessoa (s) jardim(%) especializada no fornecimento de 670/04 60 

vau (armações e lentes), conforme disairrena. no Termo de Referência. !cata/ 

MA, 17 de janeiro de 2023. Jackson Cionçahoes Cantanhêde 5.070.102 Municipal 

de ASsistéocia Social 

EsrADO oo MARANHAO 
SECRETAMA DE ESTADO DA GESTÃO. PATRIMÔNIO 

E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES - SEG. 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - 9ARP 

UNIDADE GESTORA DE LiCrIAÇOEIS 
AVISO DE suam:suo 

PREGÃO ELETRCireCO ~MU - DARPMA 
PROCESSO ADIA NISTRATTS0 fe• olumarsem - ILARP 

O RECREIAM ALLJUNTO REMS1RO CE PREÇOS torna s.. dm e Sena. ea-

ot011ondo o Reis.o d• Poços ounso contrataçia el• eerse......• na pra.. de 

I ardi,. troar... apoio adm.... aramar.. ....onde no O E,SE TO N• 

I 38.0e2. DE 13 DE JANE/RO DE 2023 toa emp.. ra bus orr 90 se esOonif a trOo urdia. 

1..8010 

Lub. d... de 2CO3 
Mie Rem Brown 

>Acama. Aladas e• Reparo o• Y ria - ••L v • 

SA MARANHEISIE DE SERVIÇOS HOMTO-J.E,
comua° SETORIAL L. 2207140.0 
AVISO DE ADIAMENTO DE unir/içá° 

Licrração ELETRÔNICA te wenn - CSIJEIMIERH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1 84.4301021 - EMSERH 

OBJETD: Ccolta.lo de ao.0.2 ne p.a4*0 de eco100 de ca. TIVI•per.O. 
tmarnenti n diepsel. N.. remam de urnoria d• deemalci.o A. 8 • E o. 
05,4436,0.460 4. bomba. Mn Agrado COM.. per• 44,40*4*0411*4.. 1004.4070000 
adinhINAAN p236031015 co.mie eepod.p.s. ...Ma • naa 
Terno. RiParta. 
MIEMO DE JULGAMENTO: ACRA PREÇO POR LOTE 
IITATUll DA LICITAÇÃO: ADIADA ATE ULTEROR DE LAIERAÇAO, aro dm4, da ande*, do 

dee.. pus polo N. d.o reNsinal. 
.4 4/ 1571164 
Erlai • d.. Infdal.. ca. 0051407 .0004. EMSERN 
Ineasneo. wrão CERJEMBE7.-4...... Ao. Bm... 00-16. 72 0, 
ea. do Ca. São LIMAM, pe. esn. odemnamh.analm 5.01 
mronisMoemnamtunamostir. cal tedo ~ou" 3a16-7113. 

S.M.E.) 115 .3.1.0 de 2023 
Forcesos Aula do Aterrei N.to 
Aos1*1 mulo* da EMES. 

Paaaa•••••• Pa".1 

Estado do Mar.. 
9150002. Munidpel 4. Pasafam 00048 -66*

00)5000 UCITAÇÃO - PREGÃO ELETR.:NOW 214 002/2023 • BASE LEGAL UN n• 10.520/02. 
De.. Federal 0 10.024/2019,0,0,55. Municipal ,7 013/2019. 130 0' 123/06, Lei 147/14 
e abras»ss e sidOdlanamente na RU. cou.r MRX.S. da Lei ui 8.66E/g/ • sum.. 
raçees. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 401315104 DE COMBUSTIVES. ORGÂ0 SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Administraçõs e infraestrutura. LOCAL/SITE: ...lotapassagern 
fanara/coma • DATA: 02/02/2023. HORÁRIO: 094100min Inove horas) 
EDITAI, 0 Edital e seu anexe estilo à dispasiçáo dos interessados na integra, no endereço 
eletrônico: ww.liatapassagemfrancarna.oambr, co no si te www. pa Sua. ranca . .gov. or, 
situada na Maça Presidente Atedici, ne 503, cubo, Passagens Franca-MA, no noráno 41601/
(cito horas) às 1210 (d. horas). Em nenhurna hipótese haverá entrega de alai fora do horá-
rio previsto neste srso de licitaçao. EsclareMnento adicional no mesmo endereço. PaAmted 
Franca • MA. UI d• Janeiro cie 2023. Rim hson da Silva Barbado - Presidente da Camssào 
Perman.• de LiCitação. 

-táirr 
ISCAMOS ~MA 

/sou ces merannao 
Pref.. latunidpal Pua.. Fnnea - MA 

00000 00 uatAção • PREGÃO ELETRONICO Na 005/2023 - BASE 00500 70 7' 10.520/02. 
Decreto Federal na 10.024/2019, Decreto MuMCI.1 nli 018/2019, Lel nli 123/06. LM 3.87/14 
.alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei na 8.666/93 e suas alte-
ra.. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: AC/115100 DE COMBUSTIVEIS. ORGAO soucrrAicrt, 
Secretaria Municipal d• Saadi. 10C61/S1TE: www.licitapassagemfrancamacombr • DATA: 
03/02/2023. HORÁRIO: 09h:COmin (non goesa 
UNTAI, O Eclital Sev% anexos atilo cai:macio dos interessados na integra, no endereço 
eletr.d. weNellatapassamerifrancarnewmar, ou no sA en....gernhanca.rna./ce.br, 
situada na Praça Presidente Medo. na 503,30,00, Passagem kanca•MA, no horário das 11:1 
(oito horas) às 1210 (dou horas). Em negurna hipótese haverá entrega de edital fora do morá • 
rio primata neste aso de Idtasao. Esidarmlnierito adklona I no mear. endereço. Passagem 
Franca - MA. 115 d• onero de 2023. Rua Non da 51Iv• Barbai. - P00600110 00 Comiss. 
Perrna.r. de Lldtagalo. 

egtO 
ASASO DE ilCRAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 555 n 1 015/2013•01.111CCESSO 061013. A Pr... 
000402. andareaainsi/MA. MN: 05 :O tem piábliro 
para conhurrnenCo doi oures.. o. redimi no de . 2023, 10:00ns IDet honi31 
Ucboio Borivo d• Pisco .ra contra... pralti.c.er. de Ptayarounds pua ronde 
Ia Manai.. da Scontfosa de Era.asas do Municio.. Pendei Minin • MÁ cordonne doeinioneos. 
sono.. no An. • Torno de Rafe... em iodo pól...• por .o de nei....no.ie da 
informa. - IN TE MET do soe 
Coro runduedzaça Liel usem n• 520/02. no Cume Fedirnal 10.024/2019. no Decoso Federe,
no 7..2/2013 e... r• conammuncar 173/20.harada prb IN Com... 2411070.. 
auts•banarnew roa 11466/1993• ownia normas akávais obeso Mu Cum. O Cd.• 
aram estio a ~Ma dos inaniu.o, oor internado de ama Neoen.. que Ma anos./A.As 
cornenaped....comer/homerdbeirdo...• . Porte. Tonsper.A. Mudado . po.n1 
e, 0054804 0100 00 em./ samallarma~som 00 ama II. .• 4. Miam., no mo e• 
Com.. Per... de 1.0.0.1/1 onde pode. ser obtidos e consulados encoram.. mede. 
.10'0**96644,,0000014.OlI,,0103'L 2. • O N. deis ah a ID. no marno amd. (.• dam 
ne 11. Centro. CEP 65 370.. HM. MarriPIA. 17 de emir.. 2023. A.a.• Coem Soe,. Mo,
Pnefeso 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO MN GESTÃO. 9074*010/80 

E ASSISTEKCIA DOS SERV.30.9 - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 

05)0000 0(01060 DE UMTAG6E9 
00)00 01 SUSPENSÃO 

PREGÃO E LET RONCO 40 4010.23 - SARP/MA 
PROCESSO ADMNISTRATIVO 02223620222 - SiUtP 

O liC-CRETARIO 00427010 01 REMIRO CE maças Nome 
c... o Regiam ar Prep. ara ao.. de miara da soeram dpo trete. orn 
scorrande am.o prohirkla no DECRETO N.38.082. DE 13 DE JANEIRO DE 2023.. empanas 

haa• mu se aderna, ate ateus delberspio 

Mo une 17 drimmeo .2223 
It. Moom 

.cretâno Ade. de Am.a da Preme - SARPM,

AVISO DE LICTUÇÁO PREGÃO ELETRÔNICO 
1.21123 UP SISTEMA DE REGISTRO 00 0100006 

A PREFT-TURA 141.7211CIPAL DE 0057010010 000 VIMAS HA. arma de No Presos. e EQUIPE 
de APOIO, toma Abboo paz cookocaceoto do siebe .11 mimado Soo. ise MODALIDADE 
mera° U.ETIONTCO PARA REGISTRO DE ruços -roo soma PkEÇO GU3BAL. °armo 
Itop. to preço pus CoN..-siai lio dc caç.,. para 09" eveatá.al Pnate, do. mres.....• Ao 
.tresse do Muro:, de Vian.e:MA BASE LEGAL LEI FEDFAAL 10.52602. art. L 
...anuo. pote LEI FEDERA, • 66.1 esilarepto poeuiro. DECRETO NEUNTOPAL 006 
e •• coadhçdo Matai Aos... e amova .• Proposta e Hab.. Se PM do dr 01 do 
anum 10 2621 aram me au• a• ramo. iecooiosse 
O 0.1 dere ~Ni. ma osso. grs. ao .or de lica.ão. dr 0116 le IM oe do entruct. 
casuucapuganamau.a.mc e u.e. oo LICITANET. On .neeadoe IN ademão . 
soe doerão Nos. o oke de RS 20.03 Enio mai modwite M.e do DAM.= eabi de ...ode CP1., 
loa... RUA JOÃO LA00 DA SILVA. SI: CA,0 oolaro.oadoe ed.. ao ereemo Adoeço 

0./00 120. e mi ar.  arn • PM 000
VIEk•MMA. C2A. (5962430. JENIPAP0 DOS VLEULA.s -Au. BRUNO DE SOUSA LIMA. P... 

MUNICIPAL DE CUMARUS - MA 
AVISO DA LICITAÇÃO.  PREGÃO ELETRONICO 14.  005/2023- SRP A Pre-
feitura Municipal de Guimarães - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde 
c Sanamento, toma público &OS interessados que no dia 0264 fevereiro 64 2023 
às 15:001u, :Miura licitação na modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço 
por item, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada de 
muaição de materutia o insumos hospitalarea am atender as necessidades da Rede 
Municipal de Saúde do N4unicipio de Guim~ - MA. O Edital encours-se a dis-
posição dos interessados onde mdeolo ser canelados e retirados gratuitamente, 
na sala da Comissão de Licita- , simula na Rua Dr. Urbano Santos, 4/ 214, Coo-
no- CEP 65.255-000, intata ao CNP.1 05.505.334/0001-30, das 08:00 às 12:00b., 
ou disponíveis para download gratuitamente no ate nas seguintes paginas vAvw. 

= .ma.gov.br ou wwwlicitanacombr. Mais informao6u complementares 
nste na Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL Lei Federal e' 

10520/02, Darem n° 10.024/2019 e suas alterações e demais normas 00006010 00 
Edital. Mai. informações: E-mail: Guimarães/MA. 
16 de janeiro de 2023. Olavo Andmo Ç 027.384.083-54 - 
Secretario Municipal de Saúde c Saneamento. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA DE BREJO DE AREM 

AVDO DE uOTAÇÃO 
Pmgeo Elesenios SRP 02/2023 

A Prefeitura Munia. de Botai de 0054 -022, através da CPL. torna P.R. Para 
con.o mento dos interessados que real. á I atolo na modal.. Pres. FIO.. MP 
ne 72/2020,044,0041100 a Contrata. de empoo esio. alisada Oara prestação d• serviços 
de recuperação de estrada ir.. no munida. de Broo Ness ido Povoado 00.1300 20 
Meio ao Povoado Entrocamento). neacm.se 10 6/0 02/02/2023 às 10,00 horas (horáno 
Local). O reabOriento das pope.. *b,olu,,.450ita de Vau aera ...aramame cdr 
meio Mardnico, no aderem anav.)icimmobreJodanuamm.a - de Br.. 
Arra MA. O .t.1 cornp.o esti a dispose. dos 1.er...dos 00 60155. v,...bracideare 
rnAmeir trt • SINC -Sistema de para Controle, selarètirivent06 acto:Asnas poderio 
ser obtidos acues ernaii: setomollPresacom. 

Meio d• Anda-NAJA...aro de 20Z3 
tSAQUE SOUZA DA SILVA 

9170010 0540/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULLNO NEVES-MA 

aviso et CHAMADA PBEILICA.CMAMADA Púnica ?O N.o cr • rain PRO-
CEDiaLSTO ADMINISTRATIVO 24•11•6112•21. PRIPN-.N. O Mamei. dr Pauhno peo 

MA, No.. Coso.. P.A. de Lacem.. tom plbbco a. Atoando.. 0. 000001/0091

d. 10 de frorOo de 2023, oo Auda6no iLmsoundo Lláto. anulo Meraba Dr° Nulo Rau,. 'R,. 

Nolo. No.N1A. roa... Chapa. Pieblm 001.7.0.23. pua 01:0153/50 01. COsE-

005 austr.rlaos DA AGRICULTURA M.A. E DO L•HPRESNDEDOR PAMIL' AR 

RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO ...MA NACIONAL LO ALEM EN SA• 

CÃO ESCOLAR, DURANTE 00000(1010 DE MJ DO MtiNICIP10 DE PAULINO '9(5 0/, 

- Nt/i. 0 ta. de premiar Cniuned• P.M. Mera off °boda 0ce n.o radas, e.rual 
11.61.1.8210.0...uu dex.,Stwo,rw hr at,61113 01.1130C, 
~lu ger obt‘da. pele e nua 0~.~.~0... 0t00 ,,MA I. I cle 
2023 Myr.. Ceou Gome,. PresIdrate oe Com.e remoiam de Llettglo 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 
06/2023-CPL PROCESSO ADM. N° 06/2023. A Prefeitura 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, 
através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará no dia 06 de fevereiro de 2023, às 
10:00hs (Dez horas). Licitação para Registo de Preço para 
contratação de empresa para fornecimento de Playgrounds para 
atender as necessidades da Secretária de Educação do Município de 
Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo 
I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET através do site 
h ttps://www.compraspindaremirim.com.br/homej s f?windowId=d88 
. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja 

s://www.compraspindaremirim.com.br/homejsrwindowId=d88 
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 

através do e-mail cpl.pindaretnirimcgfflotmail.com ou ainda na sede 
da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de r a 6 feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 17 de janeiro de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://pindaremirim.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 83a5546fbfc94cc7351d7728660dca3792f4ad6d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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COMERCIAL 
BARROS 

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS 
CNRI: 23.383.929/0001-42 

PROPOSTA DE PREÇOS N2 020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 06/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 SRP 06/2023 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa nossa Proposta de Preços tendo 
como objeto o eventual e futuro de Playgrounds para atender as necessidades da 
Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, já inclusos todos os 
custos necessários tais como impostos, taxas, tributos, seguros e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto em questão. 

RAZÃO SOCIAL: A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
NOME FANTASIA: BARROS COMERCIO E SERVICOS 
ENDEREÇO: Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de 
Ribamar — MA. 
CNPJ: 23.383.929/0001-42 
Inscrição Estadual: 12.476.27-35 
Inscrição Municipal: 291.668-1 
Telefones de Contato: (98) 99241-3717; (98) 3258-4762 
Representante Legal 
Ana Larissa Silva Barros 
RG: 024875752003-4 SSP MA 
CPF: 025.496.353-61 
Cargo: Proprietária da Empresa 
Endereço Eletrônico: alsbcomercial qmail.com 
DADOS BANCÁRIOS: Titularidade: Al. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
Banco: Banco do Brasil: Agência: 3649 — 8 // Conta Corrente: 47772 — 9. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD MARCA V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 

QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. BRINQUEDO COLORIDO, 
COMPOSTO POR ESCALADA COM ORIFÍCIOS 

VAZADOS, UM ESCORREGADOR TUBO COM 
SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 DEGRAUS 
COM GUARDA CORPO METÁLICO, UM 
ESCORREGADOR PEQUENO COM RAMPA 
CONTÍNUA, PONTE DE PASSAGEM, ARO DE 
BASQUETE E JOGO DA VELHA COM NOVE FACES 
(OPCIONAL). MÓDULOS COM ABERTURAS 
INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES 
FORMATOS E TELHADO DESENVOLVIDO COM 

UNID. 04 
FANTASY 

13 LAy 
R$ 28.183,33 R$ 112.733,32 

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar — MA 

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com 
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS 
CNN: 23.383.929/0001-42 

UM CONCEITO MODULAR QUE PERMITE 
AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 417CM X 
ALTURA 198CM X COMPRIMENTO 339CM. 
DIMENSÕES COM. TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A 
EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS 
NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

02 

PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 
COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM 
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. COMPOSTO NO 
APROXIMADAMENTE POR: 2 PLATAFORMAS 
COM APROXIMADAMENTE 35 CM DE 
DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE SI, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 
GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS 
TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA 
DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, 
PASSARELA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 
2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM 
DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 
COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 
4 DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 DEGRAUS, 
ROTOMOLDADA, COM 60CM DE LARGURA E 
GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR 
PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 
COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR 
ROTOMOLDADO RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 
1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 
ESCADA ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 
60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 
METÁLICO. DIMENSÃO ESPACIAL 
APROXIMADAS: 5,48M X 4,15M. DIMENSÕES 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA 
DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS 

NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 

EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UNID. 04 
FANTASY 

puNy 
R$ 39.059,67 R$ 156.238,68 

03 

PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 

COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM 
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO COMPOSTO POR 3 
PLATAFORMAS, SENDO DUAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO 
SOLO E A TERCEIRA COM APROXIMADAMENTE 
35CM DE DIFERENÇA DE ALTURA, COM 
MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

UNO. 05 
FANTASY 

PLAY 
R$ 56.100,00 R$ 280.500,00 

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar — MA 

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com 
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS 
CNN: 23.383.929/0001-42 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 

1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 

2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO 

COM GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 

4 DEGRAUS, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 

DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA 

CORPO METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO 

COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO EM 

TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 

ESCORREGADOR RETO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 
1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA 
COM 8 TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° E SAÍDA EM 

PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE POR PAINEL 

ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 902. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 
4,76M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/-
5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS 
PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

04 

PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 
COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM 
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM MEDIDAS 
DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 
GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 
PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 
1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 
ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45° 
UM TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE 
DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 
1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 
E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE 

ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 

TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TUBO DE 
PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M DE 

COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS EM 
TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCADA DE 
BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 
DIÂMETRO. DIMENSÃO ESPACIAL 
APROXIMADAS: 9,85M X 4,88M. DIMENSÕES 

UNID. 03 
FANTASY 

plAy 
R$ 84.833,33 R$ 254.499,99 

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 1, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar — MA 
Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com 
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COM TOLERÂNCIA DE +1- 5%. A EMPRESA 
DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS 
NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

05 

PLAYGROUND 13 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM 

COLUNAS DE 12X12CM REVESTIDA COM 

ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM MEDIDAS 

DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE 
AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM 

GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 

PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 

1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE 

ROTOMOLDADO COM DUAS CURVAS EM 45°. 1 

TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE 

DUPLA, 1 ESCORREGADOR RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 

1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA 

E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 ESCADA 
ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO 
DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR DUPLO COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 
1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 
1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 
ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO COM 
25,4MM DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM 
ROTOMOLDADO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 
PONTE CURVA PARA BAIXO COM GUARDA 
CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE BOMBEIRO 
EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO. 
DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 
4,88M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/-
5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS 
PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

UNID. 02 
FANTASY 

LAP Y 
R$ 94.900,00 R$ 189.800,00 

VALOR TOTAL R$ 993 771,99 

Valor Total dos Itens: R$ 993.771,99 (novecentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e 

um reais e noventa e nove centavos); 

Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão 
pública. 

Validade de Vigência: se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual. 

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar — MA 

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial ,z)gmail.com 
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Condições de Entrega: A entrega dos produtos deverá ser executada de acordo com as 

necessidades da CONTRATANTE, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do 

recebimento de Ordem de Fornecimento contendo quantitativos e cronograma de entrega. 

Prazo de Pagamento: pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 

fornecimento dos produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 

respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos à participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n9. 8.666/93. 

São José de Ribamar, 06 de Fevereiro de 2023. 

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

ANA LARISSA SILVA BARROS 

RG: 024875752003-4 
CPF: 025.496.353-61 

ANA LARISSA 
SILVA 
BARROS:0254963 
5361 

Assinado de forma digital por ANA 
LARISSA SILVA BARROS:02549635361 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOLUTI Multipla v5, 
ou=20937130000162, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A1, cn=ANA 
LARISSA SILVA BARROS:02549635361 

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar— MA 

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbeomercial@gmail.com 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL PINDARÉ-MIRIM-MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

ANEXO - PROPOSTA COMERCIAL 

1 - DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: MG COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 18.108.624/0001-92 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 206.805.856.110 
ENDEREÇO: Av. Anápolis n° 100— Conj. 15— Pavmto 06 Ed. NBC Castello Branco — BAIRRO: Bethaville I 
MUNICÍPIO: Barueri — SP — CEP: 06.404-250 
TELEFONE: (47) 99754-0249 — E-mail: licitacao1@mqcomercialcom.br 
RESPONSÁVEL: CELSO MOACIR GOMES - CPF: 982.636.170-49 - RG: 4071381761 — SJS/SC 

2 - DADOS BANCÁRIOS: 
- BANCO 085 - COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO — AILOS (CREVISC) - AG. 0111 - C/C: 15337790 

3 - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
- CELSO MOACIR GOMES - DIVORCIADO — Administrador 
- CPF: 982.636.170-49 - RG: 4071381761 — SJS/SC 
- Endereço: Rua: Paulo Butschardt n° 84 — Bairro: Centro 
- Município: Guaramirim/SC, CEP: 89.270-000. 
- Telefone: (47) 99754-0249 
- E-mail: diretoria@mgcomercialcom.br 
- E-mail para envio do Contrato e demais atos: contratos.empenhos@mgcomercial.com.br 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE 
PLAYGROUNDS. 

Item Descrição Marca Qtde UN R$ Unit. 
, 

R$ Total 

02 Playground 6 atividades 
Estrutura em madeira plástica com colunas de 12x12cm revestida 
com acabamento em polipropileno pigmentado. composto no 
aproximadamente por: 2 plataformas com aproximadamente 35 
cm de diferença de altura entre si, com medidas de 1,10mx1,10m 
e estrutura em perfil de aço 2mm com abas de 8x5cm 
galvanizado, com dois reforços transversais, confeccionado com 
deck de madeira plástica 13x3cm revestida em polipropileno 
pigmentado, sendo uma delas com telhado de 1,40m x 1,40m, 
passarela com medidas aproximadas de 1,10mx1,10m e estrutura 
em perfil de aço 2mm com abas de 8x5cm galvanizado em deck 
de madeira plástica 13x3cm revestida em polipropileno 
pigmentado com guarda corpo em plástico rotomoldada. 1 
escalada rotomoldada 4 degraus, 1 escada de 3 degraus, 
rotomoldada, com 60cm de largura e guarda corpo metálico, 1 
escorregador padrão com aproximadamente 1,80m de 
comprimento, 1 escorregador rotomoldada reto com 
aproximadamente 2,50m de comprimento, 1 escorregador 
rotomoldada curvo, 1 escada rotomoldada 5 degraus com 60cm 
de largura e guarda corpo metálico, dimensão espacial 
aproximadas: 5,48m x 4,15m. dimensões com tolerância de +1-
5%. 

URSSUS 

PIM 
4 UN 39.059,00 156.238,00 

Av. Anápolis n° 100, Conj. 15 Pavmto 06 - Edifício NBC Castello Branco, Bethaville 1 - Barueri/SP - CEP 06.404-250 
(47) 99754-0249 — e-mail: licitacao1@mgcomercial.com.br — contratos.empenhos@mgcomercial.com.br 

CNPJ: 18.108.624/0001-92 — Inscrição Estadual: 206.805.856.110 

1 
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03 Playground 8 atividades 
Estrutura em madeira plástica com colunas de 12x12cm revestida 
com acabamento em polipropileno pigmentado. composto por 3 
plataformas, sendo duas com aproximadamente 1,20m de altura 
do solo e a terceira com aproximadamente 35cm de diferença de 
altura, com medidas de 1,10mx1,10m, estrutura em perfil de aço 
2mm com abas de 8x3cm galvanizado, dois reforços transversais, 
confeccionado com deck de madeira plástica 13x3cm revestida 
em polipropileno pigmentado, 2 telhados de 1,40m x 1,40m, 
passarela com medidas de 1,10mx1,10m e estrutura em perfi l de 
aço 2mm com abas de 8x5cm galvanizado em deck de madeira 
plástica 13x3cm revestida em polipropileno pigmentado com 
guarda corpo em plástico rotomoldada, 1 escalada rotomoldada 4 
degraus, 1 escada rotomoldada 3 degraus com 60cm de largura e 
guarda corpo metálico, 1 escorregador padrão com 
aproximadamente 1,80m de comprimento, 1 descida de bombeiro 
em tubo de aço com 25,4mm de diâmetro, 1 escorregador reto 
com aproximadamente 2,50m de comprimento, 1 rampa de 
escalada em madeira plástica com 8 tacos e guarda corpo 
metálico, 1 tobogã com 4 curvas de 45° e saída em parede dupla, 
fixados a torre por painel roto moldado, 1 curva roto moldada 
90°. dimensão espacial aproximadas: 5,95m x 4,76m. dimensões 
com tolerância de +/- 5%. 

4: 
IIRSSUS 

PIM 
5 UN 56.100,00 i 280.500,00 

04 Playground 10 atividades 
Estrutura em madeira plástica com colunas de 12x12cm revestida 
com acabamento em polipropileno pigmentado. 3 plataformas 
com medidas de 1,10mx1,10m, estrutura em perfil de aço 2mm 
com abas de 8x3cm galvanizado, dois reforços transversais, 
confeccionado com deck de madeira plástica 13x3cm revestida 
em polipropileno pigmentado, 2 telhados de 1,40m x 1,40m. 1 
tobogã grande roto moldado com duas curvas em 45° um tubo 
reto de 2,00m e saída em parede dupla, 1 escorregador duplo 
com aproximadamente 2,50m de comprimento, 1 escada 5 
degraus com 60cm de largura e guarda corpo metálico, 1 rampa 
de escalada em madeira plástica com 8 tacos e guarda corpo 
metálico, 1 tubo de passagem roto moldado com 2,00m de 
comprimento, 1 passarela de cordas em tubo de aço com 25,4mm 
diâmetro, 1 escalada de cordas em tubo de aço com 25,4mm 
diâmetro, 1 escalada roto moldada 6 degraus, 1 escorregador 
espiral com plataforma, 1 escada de bombeiro em tubo de aço 
com 25,4mm diâmetro. dimensão espacial aproximadas: 9,85m x 
4,88m. dimensões com tolerância de +/- 5%. 

uRus 
PIM 

3 UN 84.833,00 254.500,00 

05 Playground 13 atividades: 
Estrutura em madeira plástica com colunas de 12x12cm revestida 
com acabamento em polipropileno pigmentado. 4 plataformas 
com medidas de 1,10mx1,10m, estrutura em perfi l de aço 2mm 
com abas de 8x3cm galvanizado, dois reforços transversais, 
confeccionado com deck de madeira plástica 13x3cm revestida 
em polipropileno pigmentado, 4 telhados de 1,40m x 1,40m. 1 
tobogã grande roto moldado com duas curvas em 45°. 1 tubo 
reto de 2,00m e saída em parede dupla, 1 escorregador reto com 
aproximadamente 2,50m de comprimento, 1 escada 5 degraus 
com 60cm de largura e guarda corpo metálico, 1 escada aramada, 
1 escada de bombeiro em tubo de aço com 25,4mm diâmetro, 1 
escorregador duplo com aproximadamente 2,50m de 
comprimento, 1 escorregador espiral com plataforma, 1 escalada 
roto moldada 6 degraus, 1 escalada de cordas em tubo de aço 
com 25,4mm diâmetro, 1 tubo de passagem roto moldado com 

4, "sus 
Pig‘i 

2 UN 94.900,00 189.800,00 

Av. Anápolis n° 100, Conj. 15 Pavmto 06 - Edifício NBC Castello Branco, Bethaville 1 - Barueri/SP - CEP 06.404-250 
(47) 99754-0249 - e-mail: licitacao1@mgcomercial.com.br - contratos.empenhos@mgcomercial.com.br 

CNPJ: 18.108.624/0001-92 - Inscrição Estadual: 206.805.856.110 
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2,00m de comprimento, 1 passarela de cordas, 1 ponte curva para 
baixo com guarda corpo metálico, 1 descida de bombeiro em 
tubo de aço com 25,4mm de diâmetro. dimensão espacial 
aproximadas: 12,45m x 4,88m. dimensões com tolerância de +/-
5%. 

VALOR TOTAL R$ 881.038,00 

VALOR POR ITEM DA PROPOSTA R$ 881.038,00 (OITOCENTOS E OITENTA E UM MIL E TRINTA E OITO 
REAIS). 

REVENDEDOR AUTORIZADO: - MG COMERCIAL LTDA 
- FABRICANTE: EiliSTRONGFER - STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 
- PROCEDÊNCIA; NACIONAL 

4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

5 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 10 (dez) dias, conforme Edital. 

6 - PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

7 - PRAZO DE GARANTIA E ASSITÊNCIA TÉCNICA: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
A garantia não cobre problemas decorrentes ao mau uso dos equipamentos e/ou vandalismo 

8 - DECLARA que a assistência técnica dos itens comercializados será através da fabricante em todo 
território nacional pelo período de 12 (doze) meses. 
Após o período de garantia, as despesas com assistência técnica para manutenção, substituição de peças e 
componentes, correrão por conta exclusiva da Administração Pública. 
Telefones: (47) 3370-0242 — 98865 3051 — E-mail: gerenteindustria@urssus.com.br 

- DECLARAMOS que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

- DECLARAMOS conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

- DECLARAMOS que fornecerei os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

- DECLARAMOS que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela 
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência 
do edital, quando do seu recebimento provisório, no prazo conforme edital, contados a partir da notificação 
oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

Barueri/SP, 02 de fevereiro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

CELSO MOACIR CELSO MOACIR 

GOMES:98263617049 GOMES:98263617049 
Dados: 2023.02.03 10:09:37 -0300' 

MG COMERCIAL LTDA 
Celso Moacir Gomes 

CPF: 982.636.170-49 - RG: 4071381761 

Av. Anápolis n° 100, Conj. 15 Pavmto 06- Edifício NBC Castello Branco, Bethaville I - Barueri/SP - CEP 06.404-250 
(47) 99754-0249 - e-mail: licitacao1@mgcomercialcom.br - contratos.empenhos@mgcomercial.com.br 

CNPJ: 18.108.624/0001-92 - Inscrição Estadual: 206.805.856.110 
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Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Pregão Eletrônico SRP n2 06/2023 

Ref.: Processo Administrativo n2 06/2023 

Menor Preço por Item 

Início da sessão pública: 06/02/2023 10h00min 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Prezados Senhores, Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o fornecimento e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

i ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
FABRICANTE 

QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATOXICO, 
COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 
BRINQUEDO COLORIDO, COMPOSTO POR ESCALADA COM 

ORIFÍCIOS VAZADOS, UM ESCORREGADOR TUBO COM 

SUSTENTAÇÃO, UMA ESCADA COM 5 DEGRAUS COM GUARDA 

CORPO METÁLICO, UM ESCORREGADOR PEQUENO COM RAMPA 
CONTÍNUA, PONTE DE PASSAGEM, ARO DE BASQUETE E JOGO DA 
VELHA COM NOVE FACES (OPCIONAL). MÓDULOS COM 
ABERTURAS INFERIORES, PAREDES EM DIFERENTES FORMATOS E 
TELHADO. DESENVOLVIDO COM UM CONCEITO MODULAR QUE 

PERMITE AMPLIAÇÃO INFINITA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 417CM X ALTURA 198CM X 

COMPRIMENTO 339CM. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +1-

5%. A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS 

DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO LOCAL A SER 

INSTALADO 

BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL 

4 R$ 28.183,00 R$ 112.732,00 

02 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 

REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. COMPOSTO NO APROXIMADAMENTE POR: 2 

PLATAFORMAS COM APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIFERENÇA 

DE ALTURA ENTRE SI, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M E 

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM 

GALVANIZADO, COM DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, SENDO UMA 

DELAS COM TELHADO DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM 

PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X5CM GALVANIZADO EM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO PIGMENTADO COM GUARDA CORPO EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 4 
DEGRAUS, 1 ESCADA DE 3 DEGRAUS, ROTOMOLDADA, COM 

60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 

ESCORREGADOR PADRÃO COM APROXIMADAMENTE 1,80M DE 

COMPRIMENTO, 1 ESCORREGADOR ROTOMOLDADO RETO COM 

APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 

ESCORREGADOR ROTOMOLDADO CURVO, 1 ESCADA 

ROTOMOLDADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA 

CORPO METÁLICO. DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,48M 

BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL 

4 R$ 39.059,00 R$ 156.236,00 
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X 4,15M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA 
DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO 
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03 PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. COMPOSTO POR 3 PLATAFORMAS, SENDO DUAS 
COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE ALTURA DO SOLO E A 
TERCEIRA COM APROXIMADAMENTE 35CM DE DIFERENÇA DE 
ALTURA, COM MEDIDAS DE 1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM 
PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS 
REFORÇOS TRANSVERSAIS, CONFECCIONADO COM DECK DE 
MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO 

2 TELHADOS DE 1,40M X 1,40M, PASSARELA COM MEDIDAS DE 
1,10MX1,10M E ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS 

DE 8X5CM GALVANIZADO EM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 
13X3CM REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO COM 
GUARDA CORPO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 1 ESCALADA 
ROTOMOLDADA 4 DEGRAUS, 1 ESCADA ROTOMOLDADA 3 
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 
METÁLICO, 1 ESCORREGADOR PADRÃO COM 

APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO, 1 
ESCORREGADOR RETO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1 RAMPA DE ESCALADA EM MADEIRA PLÁSTICA 
COM 8 TACOS E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 TOBOGÃ COM 4 

CURVAS DE 45° E SAÍDA EM PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE 
POR PAINEL ROTOMOLDADO, 1 CURVA ROTOMOLDADA 90°. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 5,95M X 4,76M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ 

ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS 

PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO 

LOCAL A SER INSTALADO. 

BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL 

5 R$ 56.100,00 R$ 280.500,00 

04 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 

PIGMENTADO. 3 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 

1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS 
DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 2 TELHADOS DE 

1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM DUAS 

CURVAS EM 45° UM TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM PAREDE 

DUPLA, 1 ESCORREGADOR DUPLO COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 DEGRAUS COM 60CM DE 

LARGURA E GUARDA CORPO METÁLICO, 1 RAMPA DE ESCALADA 

EM MADEIRA PLÁSTICA COM 8 TACOS E GUARDA CORPO 

METÁLICO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M 

DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS EM TUBO DE AÇO 

COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO DE 

AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCALADA ROTOMOLDADA 6 

DEGRAUS, 1 ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 

ESCADA DE BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM 

DIÂMETRO. DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 9,85M X 

4,88M. DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA 

DEVERÁ ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

MONTAGEM DOS PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA 
EFETUADA NO LOCAL A SER INSTALADO. 

BRINK MOBIL/ 

BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL 

3 R$ 84.833,00 R$ 254.499,00 

05 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES: 

ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA COM COLUNAS DE 12X12CM 
REVESTIDA COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO 
PIGMENTADO. 4 PLATAFORMAS COM MEDIDAS DE 

1,10MX1,10M, ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO 2MM COM ABAS 

DE 8X3CM GALVANIZADO, DOIS REFORÇOS TRANSVERSAIS, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM 

REVESTIDA EM POLIPROPILENO PIGMENTADO, 4 TELHADOS DE 

1,40M X 1,40M. 1 TOBOGÃ GRANDE ROTOMOLDADO COM 

DUAS CURVAS EM 45*. 1 TUBO RETO DE 2,00M E SAÍDA EM 

PAREDE DUPLA, 1 ESCORREGADOR RETO COM 

BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL/ 
BRINK MOBIL 

2 R$ 94.900,00 R$ 189.800,00 
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APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 ESCADA 5 R Jbric.i.- ...
DEGRAUS COM 60CM DE LARGURA E GUARDA CORPO 

METÁLICO, 1 ESCADA ARAMADA, 1 ESCADA DE BOMBEIRO EM 

TUBO DE AÇO COM 25,4MM DIÂMETRO, 1 ESCORREGADOR 

DUPLO COM APROXIMADAMENTE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1 

ESCORREGADOR ESPIRAL COM PLATAFORMA, 1 ESCALADA 

ROTOMOLDADA 6 DEGRAUS, 1 ESCALADA DE CORDAS EM TUBO 

DE AÇO COM 25,4MM 

DIÂMETRO, 1 TUBO DE PASSAGEM ROTOMOLDADO COM 2,00M 

DE COMPRIMENTO, 1 PASSARELA DE CORDAS, 1 PONTE CURVA 

PARA BAIXO COM GUARDA CORPO METÁLICO, 1 DESCIDA DE 

BOMBEIRO EM TUBO DE AÇO COM 25,4MM DE DIÂMETRO. 

DIMENSÃO ESPACIAL APROXIMADAS: 12,45M X 4,88M. 

DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%. A EMPRESA DEVERÁ 

ENVIAR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DOS 

PLAYS NOS SEUS DEVIDOS LOCAIS, ENTREGA EFETUADA NO 

LOCAL A SER INSTALADO 

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA É DE R$ 993.767,00 
NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

DECLARAMOS QUE MANTEREMOS VÁLIDA A NOSSA PROPOSTA POR 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA MESMA. 

GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO ATESTE QUE FORMALIZAR O RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOLICITARÁ DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS, NA QUANTIDADE QUE FOR PRECISO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO POR ESCRITO, EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO CORRESPONDENTE. 
4.2. A PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS SERÁ IMEDIATA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA "AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO", DEVIDAMENTE PREENCHIDA, 

CONFORME MODELO PREVIAMENTE APRESENTADO PELA CONTRATANTE E ACORDADO PELAS PARTES. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL 

DECLARAÇÕES 

1. DECLARO QUE NOS PREÇOS INDICADOS NA PLANILHA DE PREÇOS ACIMA, ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS, BENEFÍCIOS, ENCARGOS, TRIBUTOS E 

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES. 

2. DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAÇÃO E QUE OS PRODUTOS SERÃO FORNECIDOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

3. DECLARO QUE FORNECEREI OS PRODUTOS LICITADOS NO PRAZO MÁXIMO CONFORME EDITAL, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

4. DECLARO QUE PROVIDENCIAREMOS A SUBSTITUIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) REJEITADO(S) NO TODO OU EM PARTE PELA CONTRATANTE, NA HIPÓTESE DE 

NÃO CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, QUANDO DO SEU RECEBIMENTO PROVISÓRIO, NO PRAZO 

CONFORME EDITAL, CONTADOS A PARTIR DA NOTIFICAÇÃO OFICIAL FEITA PELO GESTOR/FISCAL DA CONTRATAÇÃO, SEM QUALQUER CUSTO PARA A 

CONTRATANTE. 

5. OS PRODUTOS UTILIZADOS OFERTADOS TERÃO VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA ENTREGA DEFINITIVA DO OBJETO, 

EXCETUANDO-SE OS CASOS EM QUEM O FABRICANTE ESTIPULE PRAZO INFERIOR OU SUPERIOR, DEVIDAMENTE COMPROVADO PELAS ANOTAÇÕES DE DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE SE HOUVER, CONSTANTES DA EMBALAGEM. 

CONCORDAMOS COM OS PRAZOS PREVISTOS NO EDITAL E NA MINUTA DE CONTRATO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Ha ickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DOCUMENTAÇÃO EMPRESA 
PLENA PROJETOS DE 

PLAYGROUDS E BRINQUEDOS 
LTDA 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
CNP I. 1R9 winoni -77 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/02/2023 13:39:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Proc. n° 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROJETOS 

PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

CNPJ n°28.167.794/0001-00 

ALINE CARMO DA SILVA, nacionalidade Brasileira, nascida em 04/03/1980, Divorciada, Empresária, 
CPF n° 979.686.505-00, RG n° 792075293, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua I, 
Quadra 4, 65, CIA I, Simões Filho, BA, CEP 43.700-000, Brasil. 

Titular da empresa de nome PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29600527179, com sede Via 
Universitária, 00172, Cia I Simões Filho, BA, CEP 43.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n°28.167.794/0001-00, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, fabricação de móveis com predominância de madeira, 
atividades representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos, comércio atacadista 
de artigos de escritório e de papelaria, comércio atacadista de livros, jornais e publicações, cassete, dvds, 
câmeras fumadoras e fotográficas, aparelhos e equipamentos elétricos, de uso doméstico - máquinas de lavar, 
fogões, geladeiras, fornos micro-ondas, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio 
atacadista e varejista de filmes, cds, dvds, fitas e discos, comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico, comércio atacadista de computadores, equipamentos periféricos, comércio varejista de 
móveis, comércio varejista de artigos de armarinho, comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, comércio varejista de livros, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica, serviço de arquitetura, consultoria em publicidade, atividades de consultoria 
em segurança e meio ambiente , cientificas e técnicas, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, atividade de apoio a educação, exceto caixas escolares, comercio varejista de artigos 
esportivos, serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento em 
desenvolvimento, profissional e gerencial, edição de livros. mercearia, comércio varejista de materiais de 
construção.. 

CNAES FISCAL 

4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
3101-2/00 - fabricação de móveis com predominância de madeira 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4762-8/00 - comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
5811-5/00 - edição de livros 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Req: 81200000985540 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98214039 em 20/07/2022 
Protocolo 225503530 de 19/07/2022 
Nome da empresa PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI NIRE 29600527179 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 E CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROJETOS D 
PLAYGROLTNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

CNPJ n°28.167.794/0001-00 

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4689-3/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente 
3329-5/99 - instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4618-4/99 - outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8/02 - comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/07 - comércio atacadista de filmes, cds, dvds, fitas e discos 
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA SEGUNDA. A duração da sociedade será por tempo indeterminado e o inicio em 
12/07/2017. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social subscrito será de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido 
em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado 
emmoeda corrente do país. 
Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá isoladamente a Sócia ALINE CARMO 
DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROJE.T-OS DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

CNPJ n°28.167.794/0001-00 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA QUINTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA SETIMA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos peloconsenso dos 
sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

Req: 81200000985540 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROJM§ DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

CNPJ n°28.167.794/0001-00 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SIMÕES FILHO - BAHIA. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

SIMÕES FILHO -BA, 19 de maio de 2022. 

Req: 81200000985540 
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225503530 

NOME DA EMPRESA PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

PROTOCOLO 225503530 - 19/07/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

N IRE 29600527179 
CNPJ 28.167.794/0001-00 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98214039 DE 20/07/2022 DATA AUTE.NVIL "CW120/ 7/2022 

Cpf: 474-6)-3-650500 - ALINE CARMO D 

JUCEB 

R A.S11. 

Q (s. éce.  

TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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JUCEI 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Proc. n' 

Rubrica_ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600527179 28.167.794/0001-00 12/07/2017 12/07/2017 

Endereço: 
VIA UNIVERSITARIA, 00172, CIA I. SIMÕES FILHO, BA- CEP: 43700000 

OBJETO SOCIAL 
AihkrnMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 
tr--"DEIRA, ATIVIDADES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS, 

_,UMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E 
PUBLICAÇÕES, CASSETE, DVDS, CÂMERAS FILMADORAS E FOTOGRÁFICAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, 
DE USO DOMÉSTICO - MÁQUINAS DE LAVAR, FOGÕES, GELADEIRAS, FORNOS MICRO-ONDAS. COMERCIO ATACADISTA DE 
MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LIVROS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA, SERVIÇO DE ARQUITETURA, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM SEGURANÇA 
E MEIO AMBIENTE . CIENTIFICAS E TÉCNICAS. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDIÇÃO DE LIVROS. MERCEARIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CAPITAL SOC1A 

R$ 200.000,00 

DUZENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

200.000,00 

e lliNZENTOS MIL REAIS 

Nome/CPF 

PORTE 

Empresa de pequeno porte 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 
Participação R$ Cond./Administrador 

PRAZO DE DURAÇÃO 

XXXXXX 

Término do mandato 

ALINE CARMO DA SILVA 

979.686.505-00 

200.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ALINE CARMO DA SILVA 

979.686.505-00 

0,00 ADMINISTRADOR 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO 
Data Número 

09/12/2022 98292147 
REGISTRO ATIVO 

XX/XX/XXXX 

STATUS 
Sem Status 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

Evento: 480 - TRANSFORMACAO LEI 14.195 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

233887040 

página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 11543193558800 CPF SOLICITANTE: 979.686.505-00 NIRE: 29600527179 EMITIDA: 31/01/2023 PROTOCOLO: 233887040 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29600527179 

CNPJ 

28.167.794/0001-00 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

12/07/2017 

Inicio da atividade 

12/07/2017 

Endereço.
VIA UNIVERSITARIA, 00172, CIA I, SIMÕES FILHO, BA - CEP: 43700000 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 
11" 

Observação 

SALVADOR - BA, 31 de Janeiro de 2023 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

233887040 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin,juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 11543193558800 CPF SOLICITANTE: 979.686.505-00 NIRE: 29600527179 EMITIDA: 31/01/2023 PROTOCOLO: 233887040 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data de sua expedição. 
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EMPRESA 

Nome Empresarial: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE 
29600527179 

CNPJ 

28.167.794/0001-00 

OBSERVAÇÕES 
SOB N° 97678843 EM 12/07/2017, ARQUIVOU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP DA SOCIEDADE PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006. 

Número Data Descrição it )

316 
29600203331 12/07/2017 ATO CONSTITUTIVO 
97678843 12/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

310 97732137 31/01/2018 BALANCO PUBLICADO 
002 97871433 27/06/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
002 97871433 27/06/2019 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
310 97880493 22/07/2019 BALANCO PUBLICADO 
002 97972276 15/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
002 29901343221 15/06/2020 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 97972276 15/06/2020 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 29204766405 12/08/2020 TRANSFORMACAO 
002 97987399 12/08/2020 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 29600527179 28/08/2020 TRANSFORMACAO 
002 98054426 19/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
002 98054426 19/03/2021 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

.002 98081172 15/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
002 98081172 15/06/2021 RERRATIFICAÇAO 
002 98081172 15/06/2021 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
310 98083971 23/06/2021 BALANCO PUBLICADO 
002 98094816 28/07/2021 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

98094816 28/07/2021 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
rio 98196129 26/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
002 98214039 20/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
310 98224908 17/08/2022 BALANCO PUBLICADO 
002 98292147 09/12/2022 TRANSFORMACAO LEI 14.195 

SALVADOR - BA, 1 de Fevereiro de 2023 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

233885366 
página: 1/1 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autentioacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 16893884356762 CPF SOLICITANTE: 979.686.505-00 NIRE: 29600527179 EMITIDA: 01/02/2023 PROTOCOLO: 233885366 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.167.794/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/07/2017 

NOME EMPRESARIAL 
PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PLENA PROJETOS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
58.11-5-00 - Edição de livros 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

V UNIVERSITARIA 
NÚMERO 

00172 
COMPLEMENTO 
....*.** 

CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA I 

MUNICIPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIAL@PLENAPROJETOS.NET.BR 

TELEFONE 
(71) 4116-0305/(71) 4116-0305 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2023 às 10:46:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 



27/01/23, 10:46 about:blank 

Folha n• 

Proc. o _ 

.. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ y. 

......, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.167.794/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/07/2017 

NOME EMPRESARIAL 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

V UNIVERSITARIA 
NUMERO 

00172
COMPLEMENTO 

CEP 

43.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CIA 1 
MUNICÍPIO 

SIMOES FILHO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COMERCIAL@PLENAPROJETOS.NET.BR 
TELEFONE 

(71) 4116-0305/ (71) 4116-0305 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. ...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2023 às 10:46:38 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:58:14 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2023. 
Código de controle da certidão: 69D8.F5B9.5D49.3353 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/01/23, 11:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta' 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

lmpnrnir 

Inscrição: 28.167.794/0001-00 

Razão 
PLENA PROJ DE PLAYGROUNDS E BRINQ EIRELI 

Social: 
Endereço: VIA UNIVERSITARIA 172 / CIA 1 / SIMOES FILHO / BA / 43700-000 

Folha n° 

Proc. 

:t rica 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023 

Certificação Número: 2023012303280606896871 

Informação obtida em 27/01/2023 11:03:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/impressaojsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAEALHC,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Certidão n°: 3930547/2023 

Expedição: 27/01/2023, às 10:51:25 

Validade: 26/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PLENA man= DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS I= (roa= 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.167.794/0001-00, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



01/02/23, 13:46 

Orl 

Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA A FIDASTRii—

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP]: 28.167.794/0001-00 

Razão Social: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

Nome Fantasia: PLENA PROJETOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 

Unidade de Fiscalização: INFAZ VAREJO 

Endereço 

Logradouro: VIA UNIVERSITARIA 

Número: 00172 

Bairro/Distrito: CIA I 

Município: SIMOES FILHO 

Telefone: (71) 41160305 

Referência: . 

Inscrição Estadual: 141.833.587 PP 

Complemento: 

CEP: 43700-000 

UF: BA 

E-mail: COMERCIAL©PLENAPROJETOS.NET.BR 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 12/07/2017 

Atividade Econômica Principal: 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Atividade Econômica Secundária 

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4618499 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649407 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4689399 

4754701 

4761001 

4762800 

4763602 

5811500 

7020400 

7111100 

7319004 

7490199 

- Comércio atacadista especializado em outros produtos não especificados anteriormente 

- Comércio varejista de móveis 

- Comércio varejista de livros 

- Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

- Comércio varejista de artigos esportivos 

- Edição de livros 

- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

- Serviços de arquitetura 

- Consultoria em publicidade 

- Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 



01/02/23, 13:46 Consulta ao Cadastro 

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8550302 - Serviços auxiliares à educação 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 05/08/2022 

Endereço de Correspondência 

Endereço: AVENIDA LUIS VIANA Complemento: EDIF TORRE 1 SALA 713 

Referência: Número: 13223 

Bairro: SA0 CRISTOVAO CEP: 41500300 

Município: SALVADOR UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: Bairro: Município: UF: 

Referencia: CEP: 

Telefone: O Celular: O Fax: () E-mail: 

i'otha rIG

Proc. ri° 

Rubric:. 
°#9

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 

pelo Fisco 

Data da Consulta: 01/02/2023 

CE R 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Folha n° 

Proc. n°

Emissão: 27/01/2023 10:49 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230569179 

RAZÃO SOCIAL 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 1,-

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

141.833.587 

CNPJ 

28.167.794/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCenidaoNegativa.rpt 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

Contribuinte: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

Endereço: Avenida UNIVER ITARIA N°00172 - CIAI - Simões Filho-BA CEP: 43700-
000 

CPF/CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Inscrição: 19341 

Data de plissa 

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer di idas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/20'8, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExeciacessoBasei?idPortal=5b0d9cc1-211b-4ffb-a0a3-

7a7ecbf439e88cidFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d105 

Chave de Validação WEB: 3fdf95b5 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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27/01/2023 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

otha a' 

Proc. fl 402, 

00145354 7'

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 006145354 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esabtjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, portador do CNPJ: 28.167.794/0001-00, 
estabelecida na VIA UNIVERSITÁRIA N° 00172, CIA I, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA.***************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO N°: 
006145354 

II II II II II 

Salvador, sexta-feira, 27 de janeiro de 2023. 
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Rubrica__ 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ. 28.167.794/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 6 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

a iero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

ilehne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

29600527179 

28.167.794/0001-00 

6 

DIARIO 

SIMOES FILHO 

12/07/2017 

31/12/2021 

4179 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

DIARIO 

6 

4179 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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Proc. n' 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 6 

CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo an flor Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 865.051,64 R$ 1.889.538,13 
VENDAS DE MERCADORIAS R$ 865.051,64 R$ 1.889.538,13 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (542.651,37) R$ (476.051,53) 
(-) (-) DEVOLUCAO DE VENDAS R$ (481.283,74) R$ (405.380,00) 
(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (61.367.63) R$ (70.671,53) 

RECEITA LIQUIDA R$ 322.400,27 R$ 1.413.486.60 
(-) CMV R$ (587.694,80) R$ (512.979,72) 

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (587.694,80) RS (512.979.72) 

LUCRO BRUTO R$ (265.294,53) R$ 900.506,88 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (141.613,51) R$ (453.595.64) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (29,00) R$ (0.00) 

(-) REFEIÇÃO R$ (29,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (91.779,33) R$ (438.810,81) 

(-) ÁGUA R$ (0,00) R$ (174,36) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (732,36) R$ (888,80) 

(-) COMBUSTÍVEL R$ (1.095,33) R$ (578,79) 

(-) TELEFONEJINTERNET R$ (230,00) R$ (1.008,77) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (10.402,93) R$ (6.632,63) 

(-) SERVICOS TOMADOS R$ (25.196,24) RS (127.493,92) 

(-) FRETE R$ (30.665,00) R$ (49.275,45) 

(-) HOSPEDAGEM R$ (777,23) R$ (48,05) 

(-) ESTACIONAMENTO R$ (6,00) R$ (0,00) 

(-) MONTAGEM E MANUTENÇÃO R$ (0,96) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (2.251,80) R$(1.413,00) 

(-) CARTÓRIO R$ (31,20) R$ (104,00) 

(-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ (30,00) R$ (0.00) 

(-) HONORARIOS CONTABEIS RS (360,00) R$ (5.635,31) 

(-) ANUIDADE DE CARTÕES R$ (0,00) R$ (12,00) 

(-) HOSPEDAGEM DE E-MAIL RS (0,00) R$ (155,96) 

(-) DEPRECIAÇÃO R$ (20.000,28) R$ (10.280,10) 

(-) BRINDES R$ (0,00) R$ (2.275,00) 

(-) SEGUROS R$ (0,00) RS (1.398,49) 

(-) CORREIOS R$ (0,00) R$ (32,06) 

(-) REPRESENTACOES R$ (0,00) RS (230.398,54) 

(-) INFORMAÇÃO R$ (0,00) R$ (1.005,58) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (49.805,18) R$ (14.784,83) 

(-) ICMS R$ (28.364,99) R$ (11.422,30) 

(-) TAXAS R$ (4.340,34) R$ (3.303,20) 

(-) MULTAS POR INFRAÇÕES R$ (11.822,76) R$ (0,00) 

(-) IPVA R$ (5.277,09) R$ (0,00) 

(-) IOF R$ (0,00) R$ (59,33) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (406.908,04) R$ 446.911,24 

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (2.981,87) R$ (7.745,22) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.982,07) R$ (7.752,26) 

(-) TARIFA BANCARIA R$ (2.259,76) RS (2.203,64) 

(-) JUROS E MULTA DE MORA R$ (483,47) R$ (4.475,54) 

(-) JUROS PASSIVO R$ (0.00) R$ (250.00) 

(-) MULTAS MORA R$ (238,84) R$ (0,00) 

(-) TAXA DE CARTA() R$ (0,00) R$ (823,08) 

RECEITA FINANCEIRA R$ 0,20 R$ 7,04 

(-) JUROS ATIVO R$ 0,20 R$ (0,00) 

RENDIMENTO S/ APLICAÇÃO R$ 0,00 R$ 7,04 

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS R$ (0,00) R$ 41.179,67 

OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 386,94 

GANHO/ PERDA NA ALIENAÇÃO R$ 0.00 R$ 40.792,73 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (409.889,91) R$ 480.345,69 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
38.3E.A2.0F.E5.DC.B9.CB.1B.D9.5B.CA.6F.D8.E6.AB.79.ED.73.5E-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



• BALANÇO PATRIMONIAL ir

Entidade: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 28.167.794/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 822.711,92 R$ 719.517,87 

ATIVO CIRCULANTE R$ 450.781,16 R$ 444.973,11 

DISPONÍVEL R$ 109.565,51 R$ 313.006,34 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 298.222,45 R$ 79.292,00 

OUTROS CREDITOS R$ 0,00 R$ 18.958,30 

ESTOQUES R$ 42.993,20 R$ 33.716,47 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 371.930,76 R$ 274.544,76 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 80.865,45 R$ 46.648,99 

IMOBILIZADO R$ 291.065,31 R$ 227.895,77 

PASSIVO R$ 822.711,92 R$ 719.517,87 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 80.687,32 R$ 357.387,83 

OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO R$ 80.687,32 R$ 357.387,83 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 229.882,76 R$ 68.035,77 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 229.882,76 R$ 68.035,77 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 512.141,84 R$ 294.094,27 

CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO 
LIQUIDO 

R$ 312.141,84 R$ 94.094,27 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
38.3E.A2.0F.E5.DC.B9.CB.1B.D9.5B.CA.6F.D8.E6.AB.79.ED.73.5E-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 
C.N.P.J.: 28.167.794/0001-00 
Endereço: Avenida VIA UNIVERSITARIA, 172, CIA 1, SIMOES 

FILHO/BA, CEP 43700-000 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 29600527179 Data: 12/07/2017 

Índice de Liquidez Geral 

I.L.G. = 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2021 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Folha: 0001 Fofflan° 
Número livro: 0006 

Emissão: 16/05/2022 Proc. 

Hora: 10:03:58 

444.973,11 + 46.648,99 
I.L.G. = = 1,16 

357.387,83 + 68.035,77 

Índice de Liquidez Corrente 

I.L.C. = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

444.973,11 
I.L.C. = = 1,25 

357.387,83 

4110.lice de Solvência Geral 
I.S.G. = 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

719.517,87 

I.S.G. = = 1,69 

357.387,83 + 68.035,77 

ALINE CARMO DA SILVA 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 979.686.505-00 

• 

MARCOS SUEI UMA Anusado de fome Ovai, MARCOS SUEI 
LIMA SOuZA32.9, 611S3A 

5012.442491641534 

MARCOS SUEL LIMA SOUZA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-021721/0-9 
CPF: 524.916.415-34 

Rubrica 



Empresa: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELIFolha Folha: 0001 
C.N.P.J.:28.167.794/0001-00 

Proc. 
Número livro: 0006 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

SIMOES FILHO, 31/12/2021 
À 

INOVACAO CONTABIL E CONSULTORIA LTDA ME 
CRC n.° BA-021721/0-9 
Endereço: RUA RUI BARBOSA, n° 120, CENTRO, CEP n° 43700-000 
SIMOES FILHO, BA 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa PLENA PROJETOS DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI , C.N.P.J. 28.167.794/0001-00, que as informações relativas ao período 
base 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, 
obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, 
estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(o) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 
vigente; 

410 que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente 
e perfazem a realidade do período encerrado em 2021; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e 
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do 
banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 
afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 
continuidade das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 
contingências passivas. 

Atenciosamente, 

ALINE CARMO DA SILVA 
CPF: 979.686.505-00 



Folha a' 

Proc. a° 

Rubrica 

28.167.794/0001-00 Número 0006 
livro: 

A PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, constituída em 12 de julho de 
2017, localizada na Via Universitária, n° 172, Cia 1, Simões Filho — BA, faz-se como uma Sociedade 
Empresária por cotas de Responsabilidade Eireli e possui como objeto social Comércio varejista de brinquedos 
e artigos recreativos. 

As principais práticas contábeis usufruídas limitaram-se à elaboração dos relatórios exigidos pela legislação. 
Estes foram produzidos consoantes aos padrões e normas técnicas instruídas pelos órgãos competentes, as 
demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1418/12. 
Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos 
e a prática de atos administrativos. 

Ativo 
Ativo Circulante 
Disponível 
Caixa e Bancos 
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 
caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante 
risco de mudança de valor. 

Contas a Receber de Clientes 
As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

Estoque 
Os Estoques avaliados com base no custo médio estimado no exercício de 2021. 

Créditos Tributários e Previdenciários 
Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação de encargos a serem 
futuramente compensados. 

Ativo Não Circulante 
Ativo realizável a loneo prazo 
Imobilizado 
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada 
sobre o valor residual dos bens. 

Passivo 
Passivo Circulante 
Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o 
prazo, a moeda e o risco de cada transação. — Provisões — Uma provisão é reconhecida em decorrência de um 
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores 
estimativas do risco envolvido. 
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Patrimônio Liquido 
Patrimônio Liquido 
Capital Subscrito 
O Capital Social limita-se em R$ 200.000,00. Totalmente integralizado no ato constitutivo, 100% realizado 
pela sócia Aline Carmo da Silva. 

Lucros e Prejuízos Acumulados 
Resultado do Exercício 
O saldo dessa conta é decorrente de exercícios anteriores e o resultado findo foi transferido para a conta Lucros 
e Prejuízos Acumulados. 

Lucros e Prejuízos Acumulados 
O saldo dessa conta é decorrente do lucro ou prejuízo acumulado no exercício e o mesmo foi transferido para 
a conta Lucros a Distribuir. 
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CRCBA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BANIA 

Foiha 

Proc. n°.___tte --;45:2,9 

~rica _ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • MARCOS SUEL LIMA SOUZA 
REGISTRO • BA-021721/0-9 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF •

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BANIA, 01/02/2023 as 13:48:12. 
Válido até: 02/05/2023. 
Código de Controle: 435249. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

about:blank 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

osha _ 

Proc. n'' _ 

Rubrica - 

26662035/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS LTDA 

OU 

CNPJ n. 28.167.794/0001-00 

Certidão emitida em 31/01/2023, às 10:56:17 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Bahia. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Bahia (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia Região, JEF Virtual 
e Processual) até 30/01/2023, às 17:50:31. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10 Grau. 

Certidão: 26662035 

Código de Validação: 8702 C1D2 CCB5 6F09 BF3F 3C28 318D 2372 

Data da Atualização: 30/01/2023, às 17:50:31 

31/01/2023 



31/01/23, 10 57 Emissão de certidões 

Mik, TC E TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BANIA 

hW:j0 / SerViÇOS / EnliS5ãO de certidões Emissão de certidão 

Foffiai. 

Proc.

Ruhrloa 

Certidão Negativa de Contas Desaprovadas 

Número 088752/2023 

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA em nome do(a) requerente ALINE CARMO 
DA SILVA, CPF N.° 979.686.505-00, registro de Tomada de Contas Especial Prestação de Contas ou Tomada de Contas desaprovadas. 

Observações: 

• Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

• A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de 

Gerenciamento de Processos e Documentos - PROInfo do TCE, excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que 

ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal; 

• A informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e destinatário; 

• A autenticidade desta certidão poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (www.tce.ba.gov.br), 

através do número da certidão e do número do CPF; 

• Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do TCE, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

conferir a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do 

TCE; 

• Certidão emitida ás 10:57:57 (hora local) do dia 31/01/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão. 

Salvador, Bahia, 31/01/2023. 

Endereço: Avenida 4, n°495, Plataforma 05, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, 

Centro Administrativo da Bahia — CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n'495, Plataforma 05, Avenida 4 
Centro Administrativo da Bahia CAB 
Salvador/BA 
CEP: 41745-002 

Horário de funcionamento: 
Segunda a quinta das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00 
Sexta das 08:00 às 13:00 

1 09 018 

rittps://wwii.tce.ba.gov.br/servicos/emissacKle-cartidoes?view--cartidao 1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 

rf¥:!Ç4M3,9 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para devidos fins e efeitos legais, que a PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E 
BRINQUEDOS EIRELI, empresa com sede na Av. Via universitária. ti 172. Ca 1 . Simoes Filho. Ba. Cep 

43.700.000, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° . 28.167.794/0001-00, Estado da Bahia, forneceu 

satisfatóriamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÍBA 06.083.041/0001-75 os 

produtos constantes da relação abaixo referente as notas fiscais NF 277 dentro dos prazos 

contratados. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QUANTIDADE 

01 PLAYGROUNDS 4 ATIVIDADES 16 

02 PLAYGROUNDS 8 ATIVIDADES 07 

03 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 02 

TOTAL DE VOLUMES ENTREGUES: 336 

MACAIBA - RN 14 de de de 2022 

,-\ 

EDMApE ARAÚJO DANTAS MAIA 
Secretária Municipal de Educação 

Elmo de Araújo Dantas Mata 
Semeei(' Altenkipoeae&kaçAc 

Mat. 1118765 

Avenida Mônica Dantas, 27 - Centro - Macaiba/RN - CNP): 06.083.041/0001-75 
CEP - 592800-000 Telefone (84) 3271-6584 - Fone (84) 3271-6585 

Site: macalba.rn.gov.br 
E-mail: educação@macaiba.rn.gov.br 
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lig CÁI CL 1.0 DO IMPOSTO 

RAU DE CALCULO DO ICES, 

Recebemos 4e PLENA PROJETOS DE PLAYG. E BRINQ. EIREL1 os produtos eiou serviços constantes da Nota Fiscal Fleliônica indicada ao lado. 

Fernanda Patricia S. do Nascimento 

. 

NF-c LU 
Z c 

N° 000.000.2 .7.3 
Série 001 1--- R 

< itz 
C_) U 

DATA DO RECEBIMENTO 

3 1 OS. .. i..• 2 
IDEN 'AO E ASSINA IA DO RECEBEDOR

Mal.: 0107840-1 
. Coordenadora de Gestão Euolar 

PLENA PROJETOS DE(Pr YG. E BRINQ. 

-,., •-.5'.

DANFE 
Doc

EIRELI Nott:. Fisnctaol 
Auxiliar

rniedaa 11111 I I 11 IIIIIIII II 111111 1 i !III 

 e 

Cr • 
< . 

VLk 1. TNIVERSITARL,\, 172 - CIA 1 - SIMOES 
FILHO - BA - CEP: 43700-000 

Fone: (71)4116-0305 

O - ENTRADA 1 , 1 
1 - SAIDA I 

N" 000.000.277 

CHAVE DE ACESSO e I.

2922 0828 1677 9400 0100 5500 1000 0002 7710 2051 331 

plenaprojetos.com.br , 
- 4 comercial(aplenaprojetos.net.br 

Série 001 
Folha 1/1 

tr) 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e ci 

c' viww.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz. autorizadora • • 

NATI REZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCAI)ORIA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE_ USO . 

129221344551017 26/08/2022 16:02:27 _ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

141833587 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO suBsrrrum TarrstrrAmo ChT1 ;CPI. 

28.167.794/0001-00 8 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 2 a) 
Now: RAZÃO soam. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
crer CPF 

06.083.041/0001-75 
DATA DA EMISSÃO a) 

26/08!2022
ENDI.REÇO 

AV PREFEITA MONICA DANTAS, 027 
BAIRRO: DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

59280-000 
DATA DA SAIDA O 

MUNICIP10 

MACAIBA 
ElE 

RN 

TELEFONE! FAX 

(84)3271-3269 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA CYT 

" o 
CM i4. 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ic-nis SUBST 

0.00 

02 
o 

VALOR DO ICMS SUBST VALOR TOTA1 DOS PRODUTI s 

0,00 768.481ão 
.03 

VALOR DO FRETE 

0,00  LVALOR DO SEGURO 

0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NULA 

768.48000 

NOME ! RAZÃO SOCIAL 

CARGAS E.XPRESS TRANSPORT. E LOGLST. LTDA 

PRETE POR CONTA 

. 0- REMETESTE 
COTIM AP= PLACA DO VEICULO LT CNP)

35.067.01210001- I k
ENDUREÇO 

VIA UNI VERSITARIA ,I72 ESTRADA DO SESI 
MUNICÍPIO 

SIMOES FILHO 
CIF 

BA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL a $ 
ISENTO ái 

pli.NNTIDADE 
• 336 

ESPÉCIE 

VOLUMES 

MARCA NUMERAÇÃO 

O 
PESO BRUTO 

1.562,800 
PESO Lionno t 

1.5621(-)0op 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS o 
CODIO0 

PRODLITO 
DENCRIÇÃO DO PRODUTO . SERVIÇO 

. 
NCM!SH CSOSN CFOP UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
CACI: ICNIS 

VALOR 

WATS 

VALOR 

111

Mien'.

ICMS<IPI 
13, 

0.00 

0.00 
LLI

0,00 
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830 PLAYGROUND 4 ATIVIDADES 
000000001100830 

95030099 0102 6108 CX 16,00 21.950,00 0,00 351.200,00 0,00 0,00 0.00 

1161 PLAYGROUND 8 ATIVIDADES 
CB: 00000000001161 

95030099 0102 6108 CX 7.00 43.900,00 0,00 307.300,00 0,00 0,00 0,00 

1008 PLAYGROUND 10 ATIVIDADES 
CB. 000000110001008 

95030099 0102 6108 CX 2,00 54.990,00 0,00 109.980,00 0.00 0,00 0,00 

- 

DADOS ADICIONAIS 

INF, JRN1AÇÓES COMPLEMENTARES 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME ,211 F,PP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
NAI 1 GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE TIO 
Nao lia Mcideticia de DIFAL de acordo com a ADIE 5469 

DADOS BANC.ARIOS: BANCO DO BR.ASII„ AG: 2957-2, C/C: 981820-0 
Mc. euforia ref. a Prega° Elccroruco n 28:2022 SOLICITACAO N 300, PROCPSSO N 2.499/2022 

Inforrnacoes Adicionais de Interesse do Fisco: Documento eludido par ME optante pelo Simples Nacional Aliquota de tributo incidentes sobre 

vendas 7 6% 

Tributos Aproximado 1(5119191.25 Federal ; 130641.60 Estadual. Foutc•IBPT OEBBIB 
Sequeneia.... 2051331 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E 110RA DA IMPRESSÃO: 2610812022 16:03:06 - 
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cl 
Folha n° 

"Proc. n° 

R,ibrica 

SE DUC 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para o fim de coMprovação técnica, que a empresa PLENA PROJETOS DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 28.167.794/0001-95, forneceu 
os produtos constantes na relação abaixo referente a NFE 210. 

Declaramos ainda, que o fornecimento dos produtos abaixo citados, atenderam plenamente 
todos os padrões de qualidade exigidos e que a empresa encaminhou equipe técnica para 
montagem e auxilio de entrega dos equipamentos nas unidades escolares. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE 

01 

BIBLIOTECA ITINERANTE FUNDAMENTAL I E II 
COMPOSTO POR: 
2.049 LIVROS DIVERSOS COM OS SEGUINTES TEMAS, LITERATURA INFANTO-JUVENIL, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS 
COM ABAS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICO EM QUADRINHOS, LIVROS DE 
PESQUISAS 

3 

02 

CONJUNTO PEDAGÓGICO LER E SONHAR 
COMPOSTO POR: 
120 LIVROS INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS DE IDADE 

, 

2 

03 

BIBLIOTECA INCLUSIVA 
COMPOSTO POR: 
90 LIVROS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS DE IDADE DIVIDIDOS NOS SEGUINTES 
TEMAS: CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM RELEVO, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS 
SONOROS, LIVROS 30, LIVROS EM LIBRA, LIVROS AMPLIADOS, LIVROS EM BRAILE E 
LIVROS TÉCNICOS PARA OS PROFESSORES 

5 

04 

CONJ. SALA DE ESTIMUL. NEUROEDUCACIONAL 
COMPOSTO POR: 
BIBLIOTECA INFANTIL COM 250 LIVROS DIFERENCIADOS COMO SONOROS, POP"UP, 
TEXTURIZADOS 

8 

TOTAL DE VOLUMES ENTREGUES: 164 

MORRO DO CHAPÉU — BA 17 de novembro dl 2021 

Flávia Olin,f..'a de Souza 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

N'cl0 Decreto: 00512021 

MUNICIPIO' MO1kRO DO CHAPÉU — BA 
Flávia liveira de Souza 

Secre ria de Educação 

Decr to 005/2021 

Rua Caetano Dutra - Centro, Morro do Chapéu - BA 1 CEP 44850-000 k. (74) 3653-2962 
www.morrodochapeu.ba.gov.br @ ©prefelturamorrodochabeu 

seduc©morrodochapeu.ba.gov.br k. Ouvidoria (74) 3653-2929 
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õrtiool indicada ao lado.Recebemos de PLENA PROJETOS DE PLA.YO. E BRTNQ. EMELT os produtos doo serviços co •• da Nou Eis=1 Ektr TOW110 0 MO S 
CNN de Departamento de 

1k1F-;e --

N 
, 

" mo.ww.2p , 
DATA DO RECEBIMENTO 

,31.1.) 40,93 
Pioneocrnentos IDENTIFICAÇÃO E " ' IL DO CEBEDOR 

o  
DecreSo S44/2021 

Cli 
Série 001 a i. 

N ab 

< 3:3 

PLENA PROJETOSI  DELP1LAYG. E BRINQ. DocaN..F. A,yn. ..., ....da 1 iimiliiiiiiimmiiiiiii1111III 1 O
—1 9 
5 
cd 

.i 
VIA UNIVERSITARIA, 172 - CIA 1 - 

- SIMOES FILHO - RA - CEP: 43700-000 

O - ENTRADA
:I 1 

I - SAÍDA 
, 

1 
, ORME niE 47.1~ 
. 2921 1128 1677 9400 0100 5500 1000 0002 1010 2050 93k) 

"c1 
Fone: (71)93112-9773 

comercial(41enaprojetos.netbr 

N" 000.000.210
Série 001 

Folha 1/1 

Consulta 

www.nfe-fazenda.govirrIportal 

& autenticidade no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz antorizadorad fi 
o ; 

5 D.5 OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA 

1 PROTtp.N.RD Dffl AuroltrisçAo 
129210623658553 

nr. uso ci) 1

16/11/2021 135738
r-

iNsclucAorsrAmAi. 
141833587 

1 ~IttçÃo remem. tio stin-rnuro ~ajam) , 
1
1 

1.7.Ner , t91 
28.167_79440001-00 

c> '2 

g 
DESTIINATÁR10 / RF.MEIENTI: 8, 

Now: i R AZ ÃO SOO AL ' C411. 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME 

17-9:9.9°35"1-5:4485""

erk 
2 21 

041 A 0.4 ENR.~
11/2021 

ENDEREÇO 
R HONORIO PEREIRA. 168 

stráuto Dwitiro 
CENTRO 

' (EP 

au,n,s1: 4 

nr O 5O ' 

muNkirv., ij vir 
MORRO DO CHAPEU 1 BA 

~ora ,fAX 
(74)3653-1826 

1 INSCRIÇÀ) E.'S3....1X. 41_ if**R.4 DA S..415 4 V 

c̀ 4 E 

CÁLCULO DO IMPOSTO -,:, o, 
BAsE R it.CUL0 Do Ic74s 

0,00 
VAIAR DO 104 Iii5 ,k4E oe cii.cuto oo K-turs mast. 

0,00 0,00 
í moa Do KW» suest 

0,00 
11.51.. - c 

OR. TOTAL DOS PROMEDS . 
526.4(X  t 

VALOS DO MEM 
0,00 

1 VAIAR DO ~MO 

i 0.00 
DESCI1.5.:FO 1 (X.:YR IS OtSPER AS ACEMTSRI4S 

0.00 0,00 
VIL na ao IPI 

0,00 

c , e 
`CO e 51. 454111 TOTAL os NOT4

526.4OW0 

TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS j."-) :, R 
'NOME ,k.52.50 55:141. 1 FRETE roa CÜNT 5 allowdo wrr 

FERSOL TRANSPORTES, SERVICOS E LOG1STICA 0 - REMETENTE 
PLAC.% tx) vElcuto trF cot , cPF

11.561.623/0001:00
c

ENDEREÇO 
RUA SOLDADO JOSE FERREIRA DA SILVA, PARQUE NOVO MUNDO 

ll 411CW:tf 90 
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2 , 

S-R c 
QUANTIDADE 
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EW'ÉCIE 1 M ARCA 

VOLUMES 
N1.7.5EUCW..40 
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rESO MOTO 

1 .405.400 
rLSOI...KRIDO 

1,4055 
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- cr) '' E 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 
< • 5 
> '-' 2 

cóDiGo 1 V ALOR VALOR V ALOR RASE 015. 5' AI DR VALER N. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

DATA DE ABERTURA: 06/02/2023 

HORA DA DISPUTA: 10:00H 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO ÚNICA 

A PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 28.167/94/0001-00, situada 
na Via Universitária, n'. 00172, CIA I, Simões Filho - BA CEP 43.700-000, por intermédio de sua representante legal, 
a Sra. ALINE CARMO DA SILVA portadora da Carteira de Identidade n2 792075293 e do CPF n° 979.686.505-00, 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n2 8.666/93, acrescido pela Lei 0.2 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
Declaramos inteira Submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste 
Edital. 
Propomos fornecer ao Município de Saubara- Bahia, Pelos preços indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato 
convocatório. 
Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte / o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não 
excedeu limite fixado nos incisos I e 11, art. 32, da Lei Complementar n° 123/06 / não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art 32, § 42, incisos I a X, da mesma Lei. 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, e o prazo início da execução é imediato a partir da assinatura do contrato. 
Que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
Declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art 27 da Lei n.2 8.666/93, 
comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive INSS e FGTS, e Certidão Trabalhista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 
CPF.: 979.686.505-00 
ALINE DO CARMO DA SILVA 
(Sócia Diretora) 

28.167.794/0001-5

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS 
E BRINQUEDOS EIRELI 

Via Universitária, N2 00172 - Cia 
CEP: 43,700-000 

LS1MÕES FILHO - BA 

Simões Filho, BA — 06 de fevereiro de 2023 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Endereço: Av. Via Universitária, n° 00172 — CIA I — Simões Filho - BA 
CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 98232-9773 
comercialgplenaprojetos.net.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

DATA DE ABERTURA: 06/02/2023 

HORA DA DISPUTA: 10:00H 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°064/2021 PROCESSO N2 0187/2021OBJETO: 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

CNPI: 28.167.794/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141,833.587 

ENDEREÇO: VIA UNIVERSITÁRIA, N°. 00172, CIA 1, SIMÕES FILHO -BA, CEP: 43.700-000 

TELEFONE: 71 4016-0305 EMAIL: comercial@plenaprojetos.net.br 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA NR: 2957-2 CONTA CORRENTE N°: 981820-0 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: ALINE CARMO DA SILVA 

RG: 79.207.529-3 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/BA 

CPF: 9 79.686.505-00 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 
CPF.: 979.686.505-00 
ALINE DO CARMO DA SILVA 
(Sócia Diretora) 

ra1123: 28.167.794/0001 -0-51 
PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS 

E BRINQUEDOS MEL! 

Via Universitária, N2 00172 - Cia! 
CEP: 43.700-000 

LSIMÓES FILHO - BA 

Simões Filho, BA — 06 de fevereiro de 2023 

PLENA PROJETOS DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI 

Endereço: Av. Via Universitária, n° 00172 — CIA I — Simões Filho - BA 

CEP: 43.700-000- TEL.: (71) 98232-9773 
comercialgplenaprojetos.net.br 
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Prateio* de 

DOCUMENTAÇÃO EMPRESA 
MG COMERCIAL LTDA 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 5/N — Cep: 65.370-000 
CNP I. flr lgq uzunnni -77 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/01/2023 às 09:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.108.624/0001-92. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63BF.FD76.C1513.0646 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/autenticar certidad.php 

Gerado em: 12/01/2023 as 09:30:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2023 09:38:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MG COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 18.108.624/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digitai em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http:/twww.serpro.gov.briassinador- digital >, opção Validar 

Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

v3.0 - DAuTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/12/2022 14:5216 que o documento de hash (SHA-256) 

06b2d191d3a9c99bb96abOd9fa611b56e2d402cb2a550c4674c680ebd5a6eca6 foi validado em 14/12/2022 14:36:40 através da transação blockchain 

0xa76834da66677eea217a5cb567460413a19aaee1fbbc060586a2d7295b8581fb e pode ser verificado em https://www.bautin.com/FileCheck (NID: 1005461 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1 dautin@datain.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 06b2d191d3a9c99bb96ab0d9fa611b56e2d402cb2a550c4674c680ebd5a6eca6 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 100546 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH CELSO MOACIR GOMES", cujo assunto é descrito 
como "CNH CELSO MOACIR GOMES", faz prova de que em 14/12/2022 14:36:21, o responsável MG 
Comercial Eireli (18.108.624/0001-92) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de MG Comercial Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/12/2022 14:37:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa76834da66677eea217a5cb567460413a19aaee1fbbc060586a2d7295b8581fb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etclmainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAU T N 
E3 LOCK:h 4 1 N 

Presidênaa aReciáblica Casa CM 
Subchefia para A5suntas 3tzidicw 
P4EDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR .1)E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DE SOCIEDADE LIMITADA 

MG COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 18.108.624/0001-92 

NIRE: 35233250831 

SIDNEI BIANCHINI, brasileiro, natural de Corupá, divorciado, nascido em 05/10/1980. 
empresário, inscrito no CPF sob n° 033.132.869-09, portador da cédula de identidade 
3489046, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Presidente Juscelino, tf 
103, Apto 602, Bairro Centro. Jaraguá do Sul/SC, CEP 89252-050, 

Único sócio da SOCIEDADE LIMITADA, que gira sob nome empresarial MG 
COMERCIAL LTDA, com sede na Avenida Anapolis, n° 100, Conjunto 15, 60
Pavimento, Edificio NBC Castello Branco, Bethaville Centro, Barueri/SP, 06404-250. 
Registrada e arquivada na Junta Comercial de São Paulo, sob o Nire: 35233250831, em 
sessão de 19 de julho de 2022. com CNPJ sob n° 18.108.624/0001-92, resolve alterar as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA Ort — Retira-se da sociedade o sócio acima qualificado, SIDNEI 
BIANCHINI detentor de 100.000 (Cem mil) quotas equivalentes a R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), da qual cede e transfere sua totalidade para a Empresa NIC GOMES 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Rua Feliciano Bortolini, N° 174, Sala 02. Box 
7, Bairro Barra do Rio Cerro, Jaraguá do Sul-SC, CEP 89260-180, inscrita sob o n° de 
CNPJ: 47.184.261/0001-72, e contrato social devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o NIRE: 42207241648, sendo 100.000 (Cem mil) quotas 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), neste ato representado pelo seu sócio 
administrador CELSO MOACIR GOMES, brasileiro, Natural de Santa Rosa-RS, 
divorciado, nascido em 19/03/1980, empresário, inscrito no CPF sob o n° 982.636.170-
49, portador da cédula de identidade tf 4071381761, expedida pela SJS/SC. residente e 
domiciliado na Rua Paulo Butschardt, n° 84, Bairro Centro, Guaramirim-SC, CEP 89270-
000. 

Parágrafo Único: O Sócio SIDNEI BIANCHINI que ora se retira da sociedade reconhece 
que, com a presente transferência, dá a mais ampla e geral quitação, sendo que expressamente 
declara que não tem qualquer direito a reclamar da Empresa NIC COMES 
PARTICIPAÇÕES LTDA, nem direitos vencidos e nem a vencer, a qualquer titulo, direta 
ou indiretamente na condição de titular das quotas ora alienadas, no que se incluem, mas não 
limita, eventuais haveres ciou dividendos eventualmente pendentes e -Muros. Declara ainda o 
Sr. SIDNEI BIANCHINI, que transfere suas totalidades de 100.000 (Cem mil) quotas para a 
Empresa NIC GOMES PARTICIPAÇÕES LTDA, de acordo com o Valuation da empresa, 
sendo assim dá por quitado todos os valores devidos ao Sr. SIDNEI BIANCHINI. Os novos 
sócios declaram ter ciência do passivo e do ativo existente em nome da sociedade perante 

Este documento foi assinado digitalmente por Celso Moacir Gomes e Sidnei Bianch . 
Para verificar as ass. inaturas va ao sita htips:tiwww.portatdeassinaturas.corn.br:44-3 e uOze o cexfigo 4197-33C8-9876-82C 

L.C.; 



terceiros e órgãos públicos e dão plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas aos 
cessionários, para nada mais reclamar a qualatter titulo. 

CLAUSULÁ 02" — O capital social permanece inalterado no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) 
cada uma, já totalmente subscrito e integra!izadc em moeda corrente do pais as quais a 
partir desta data passam a ser detidas 10(1.000 (Cem mil) quotas para NIC GOMES 
PARTICIPAÇÕES LTDA. conforme parágrafo único da cláusula acima redigida. 

SOCIOS QUOTAS VALOR RS 
NIC GOMES PARTICIPAÇÕES LTDA 100.000 R$ 100.000.00 
TOTAIS 100.000 RS 100.000,00 

CLAUSULÁ 03" — A administração da empresa caberá ao não sócio CELSO MOACIR 
GOMES, abaixo qualificado, que exercerá a gerência isoladamente, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios empresariais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis da 
empresa sem autorização da titular da empresa (artigos 997. Vi: 1.013. 1.015. 1064. 
CC/2002. Caso de administrador não titular). 

CELSO MOACIR GOMES, brasileiro, Natural de Santa Rosa-RS, divorciado, nascido 
em 19/03/1980, empresário, inscrito no CPF sob o n° 982.636.170-49, portador da cédula 
de identidade n° 4071381761, expedida pela SJS/SC, residente e domiciliado na Rua 
Paulo Butschardt. n° 84, Bairro Centro, Guaramirim-SC, CEP 89270-000. 

Parágrafo primeiro: Além dos atos normais de Administração dos negócios sociais, 
compete ao administrador representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e órgãos 
previdenciários. 
Parágrafo segundo: É vedado o uso da firma em atos que envolvam a sociedade em 
obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, aceites, endossos de 
favor em títulos de crédito e em quaisquer outros documentos que explicitamente aprovarem 
deliberações infringentes à lei e ao contrato. Nestes casos o único sócio responderá 
ilimitadamente pelos atos. 
Parágrafo terceiro: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10406/2002, fica permitida a 
alteração deste contrato para nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário. 
Parágrafo quarto: Fica facultado ao único sócio, nomear procuradores. devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

CLAUSULÁ 04* — As demais cláusulas e condições de seu Contrato Social de 
Constituição, não alteradas ou modificadas por este instrumento, permanecem em vigor. 
Para tanto, o sócio resolve de pleno e comum acordo consolidar as cláusulas e condições 
do contrato social, suas subsequentes alterações como segue: 

!Este documento foi assinado digitalmente por Celso Moacir Gomes e Sidnei Bianchini. 
¡.Para verificar as assinaturas vá aosite https:/!wwwpor deass aturasconihr443 e utilize o código 4197-33C3-9676-82c7. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

MG COMERCi4L LTDA 
CNPJ: 18.108.624/.0001-92 

NIRE: 35233250831 

NIC GOMES PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Rua Feliciano Bortolini, N° 
174, Sala 02, Box 7, Bairro Barra do Rio Cerro, Jaraguá do Sul-SC, CEP 89260-180, 
inscrita sob o n° de CNPJ: 47.184.261/0001-72, e contrato social devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE: 42207241648, neste ato 
representado pelo seu sócio administrador CELSO MOACIR GOMES, brasileiro, 
Natural de Santa Rosa-RS, divorciado, nascido em 19/03/1980, empresário, inscrito no 
CPF sob o n°982.636.170-49, portador da cédula de identidade n°4071381761. expedida 
pela SJS/SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Butschardt, ri° 84, Bairro Centro. 
Guaramirim-SC, CEP 89270-000. 

CLÁUSULA Ola - A empresa girará sob o nome empresarial: MG COMERCIAL 
LTDA. 

CLÁUSULA 02 - A empresa tem sua sede na: Avenida Anapolis, n° 100. Conjunto 15, 
6' Pavimento, Edifício NBC Castello Branco, Bethaville Centro, Barueri/SP, 06404-250. 

CLÁUSULA 03a - O objetivo da empresa é a exploração do ramo de: 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PARQUES INFANTIS, 
BRINQUEDOS EM MADEIRA, PLÁSTICO E METAL, JOGOS 
BRINQUEDOS RECREATIVOS, EDUCATIVOS, PLAYGROUND, 
ARTIGOS RECREATIVOS, APARELHOS DE GINÁSTICCA, 
MUSCULAÇÃO, EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, 
APARELHOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA PRIMEIRA E 
TERCEIRA IDADE, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PISOS DE BORRACHA E 
GRAMA SINTÉTICA, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E REFORMA DE 
ACADEMIAS AO AR LIVRE, PLAYGROUNS E MOBILIÁRIO 
URBANO, SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS CHAPISCOS, 
REBOCOS, EMBOÇO E MÃO DE OBRA DE ACABAMENTO EM 
CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E SUPORTE NA ÁREA TÉCNICA E PRODUÇÃO, 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 

CLÁUSULA 04a - A empresa iniciou suas atividades em 13 de maio de 2013, e seu prazo 
de duração é indeterminado (art. 997, 11, CC/2002). podendo abrir ou fechar filiais ou 
outra dependência, a qualquer tempo, mediante alteração do ato constitutivo assinado 
pelo seu titular. 
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CLÁUSULA 05a - O capital social é de RS 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 
100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,-00 (Um real), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, egm a seguinte distribuição: 

SOCIOS QUOTAS VALOR RS 
NIC GOMES PARTICIPAÇÓES LTDA 100.000 R$ 100.000,00 
TOTAIS 100.000 RS 100.000,00 

CLÁUSULA 06a - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital responde 
exclusivamente pela integralização do capital (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA 07.  - A administração da empresa caberá ao não sócio CELSO MOACIR 
GOMES, abaixo qualificado, que exercerá a gerência isoladamente, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios empresariais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis da 
empresa sem autorização da titular da empresa (artigos 997. V 1.013. 1.015. 1064. 
CC/2002. Caso de administrador não titular). 

CELSO MOACIR GOMES, brasileiro, Natural de Santa Rosa-RS, divorciado, nascido 
em 19/03/1980, empresário, inscrito no CPF sob o tf 982.636.170-49, portador da cédula 
de identidade n° 4071381761, expedida pela SJS/SC, residente e domiciliado na Rua 
Paulo Butschardt, n° 84, Bairro Centro, Guaramirim-SC. CEP 89270-000. 

Parágrafo primeiro: Além dos atos normais de Administração dos negócios sociais. 
compete ao administrador representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e órgãos 
previdenciários. 
Parágrafo segundo: É vedado o uso da firma em atos que envolvam a sociedade em 
obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, aceites, endossos de 
favor em títulos de crédito e em quaisquer outros documentos que explicitamente aprovarem 
deliberações infringentes à lei e ao contrato. Nestes casos o único sócio responderá 
ilimitadamente pelos atos. 
Parágrafo terceiro: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10406/2002, fica permitida a 
alteração deste contrato para nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário. 
Parágrafo quarto: Fica facultado ao único sócio, nomear procuradores, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 
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CLÁUSULA 08' - O Sócio não poderá em quaisquer circunstâncias, praticar atos de 
liberalidade em nome da empresa, tais como a ikestacrio de garantia, avais e fianças em 
favor de terceiros, e outros atos que_não selam d'.) objetivo e negócios da empresa. 

CLÁUSULA 09* - O Sócio poderá fixar uma- etirada mensal, a título de "pró-labore". 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10* - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo elaboração do inventário. 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros 
ou perdas apuradas. (Art. 1,065, CC,/2002). 

CLÁUSULA 11* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. (Art. 1.071 e 
1.072, § 20 e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA 12* - A empresa tendo lucro, o mesmo poderá ser distribuído mensalmente 
ou anualmente a sócio, obedecendo-se as normas vigentes. 

CLÁUSULA 13' - A empresa tendo prejuízo, este será compensado com reservas, caso 
não sejam suficientes ou não existam, o prejuízo será contabilizado em conta especial, 
para compensação com lucros futuros, ou suportados pelo sócio da empresa. 

CLÁUSULA 141̀  - A empresa manterá os registros contábeis e fiscais necessários 
conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA 15* - Falecendo o sócio, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 16* - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA 17' - A responsabilidade técnica da empresa será exercida por profissionais 
devidamente habilitados e qualificados para o exercício da profissão. 
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